Ministério da Educacao
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

PROCESSO N°: 23086.030031/2025-54

ASSUNTO: ACT entre a UFVJM e a Ecole nationale supérieure
d'ingénieurs de Caen-ENSICAEN

OBSERVACOES:

DIAMANTINA/MG, 19 de fevereiro de 2025.

eii Documento assinado eletronicamente por Margareth Gomes Rodrigues Drumond, Diretor(a), em
_ Emma L'?_ly 26/06/2025, as 14:33, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto
eletrénica n° 8.539, de 8 de outubro de 2015.

]

L A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.ufvim.edu.br/sei/controlador_externo.php?
& acao=documento_conferir&id orgao_acesso_externo=0, informando o codigo verificador 1681548 ¢ o

. codigo CRC 3EBSESSD.

|
‘ \
S‘ I. Rodovia MGT 367 - Km 583, n° 5000 - Bairro Alto da Jacuba, UFVJM

Diamantina/MG - CEP 39100-000

Referéncia: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo n° 23086.030031/2025-54 SEIn® 1681548



L . Ministere de I'Europe et des Affaires étrangeres (MEAE)
Ministério da Educagéo (MEC) Ambassade de France au Brésil et DGM
Ministere de 'Enseignement supérieur et de la recherche (MESR)
Coordenacéo de Aperfeicoamento de Délegation aux affaires européennes et internationales (DAEI)
Pessoal de Nivel Superior (CAPES) (Ccogff_:e,gznce des Directeurs des Ecoles Frangaises d’Ingénieurs

COOPERACAO FRANCO-BRASILEIRA
NA AREA DE ENGENHARIA
PROGRAMA BRAFITEC
BRAsil-France Ingénieurs Technologies

(CAPES — CDEFI)

1. TiTULO DO PROJETO

Cooperagéo entre o Brasil e a Franca para a formagao de engenheiros quimicos em processos de

tecnologias limpas e sustentaveis para o meio-ambiente — ProChimi

Coopération entre le Brésil et la France pour la formation d'ingénieurs chimistes aux procédés de

technologies propres et durables pour I'environnement — ProChimi

Titulo com até 100 caracteres: Formagéo de Engenheiros Quimicos em Processos de Tecnologias

Limpas e Sustentaveis — ProChimi

Palavras-chave: engenharia quimica; internacionaliza¢ido; dupla diplomagéo; cooperagéo franco-

brasileira; mobilidade académica; tecnologias limpas; desenvolvimento sustentavel
2. VISAO SUCINTA DO PROJETO

A proposta visa a cooperagdo franco-brasileira para a formagao de recursos humanos de
alto nivel na area da Engenharia Quimica, com foco em processos tecnoldgicos limpos e
ambientalmente corretos, por meio de intercambio cientifico e académico de graduandos e
interagdes entre professores. As equipes brasileiras e francesas realizardo missdes de estudo,
interacdes de grades curriculares, avaliagdes e sistemas de crédito e formulagdes para obter-se o

duplo diploma.




3. PERIODO DE EXECUGCAO
01/01/2024 a 31/12/2027 — 48 meses
4. OBJETIVO GERAL

Formagéao de recursos humanos de alto nivel na area da Engenharia Quimica, com foco em
processos tecnolodgicos limpos e ambientalmente corretos, por meio de intercAmbio cientifico e

académico de graduandos de instituigdes brasileiras e francesas.
5. OBJETIVOS ESPECIFICOS

Promover a mobilidade académico-cientifico de discentes dos cursos de Engenharia Quimica entre

as instituicdes brasileiras e francesas.

Promover a formacao integrada dos graduandos brasileiros e franceses, a aproximagido das
estruturas curriculares dos cursos de Engenharia Quimica de instituigbes brasileiras e francesas,

incentivando o reconhecimento mutuo de créditos e a dupla diplomacéao.

Formar engenheiros quimicos preparados e conscientes para o desenvolvimento de processos
tecnolégicos mais limpos, ambientalmente corretos, e capazes de empreender e produzir inovagao

e criacdo na area da Engenharia Quimica.

Promover a aproximagao académico-cientifica de docentes e pesquisadores das instituicdes
envolvidas, formando redes de pesquisa e aproximando os discentes de graduagao das atividades

de pesquisa.

Estimular, no Brasil, a aproximagdo dos curriculos de graduagdo com as atividades de pos-
graduagédo para os cursos de engenharia quimica, por meio de interacao com Programas de Pds-

Graduacgao.

Formar engenheiros quimicos com elevado nivel cultural, linguistico, tecnolégico, com bagagem

internacional, e visao critica do mercado global e das necessidades sociais e ambientais.

Fortalecer e ampliar a cooperagao entre as instituigdes envolvidas
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6. QUANTITATIVO DE RESULTADOS ESPERADOS

a) Acordos de cooperacgao firmados entre as instituigdes brasileiras e francesas para o duplo
diploma (4 acordos)

b) Trabalhos de conclusdo de curso em areas relacionadas a tecnologia limpas e meio-
ambiente (36 trabalhos)

c) Estagios realizados por alunos brasileiros em empresas e instituicdes francesas (36
estagios)

d) Formagdo de alunos com duplo diploma entre a instituicdes francesas e brasileiras (8
discentes formados com dupla titulagao)

e) Mobilidade académica de alunos de graduagdo em engenharia quimica brasileiros nas
instituicdes francesas parceiras (36 intercambios)

f) Propostas de melhorias curriculares para os cursos de graduagdo em engenharia quimica
(3 propostas)

g) Pesquisas conjuntas entre pesquisadores brasileiros e franceses com o envolvimento de

graduandos em iniciagao cientifica (4 projetos de pesquisa)
7. IMPACTOS ESPERADOS

a) Estabelecimento de lagos académicos e cientificos duradouros entre as instituigdes
francesas e brasileiras, beneficiando a formagdo de pessoal e o desenvolvimento técnico-
cientifico dos paises.

b) Ampliacdo de massa critica profissional de engenheiros quimicos no Brasil com formagéo
de alto nivel e viséo critica e consciente dos processos quimicos e biotecnoldgicos, capaz
de interagir com outros paises.

c) Ampliagdo do numero de graduados no Brasil com experiéncia em empresas estrangeiras e
com relacionamento global, adquirindo acesso a inovacdes, praticas e incorporacdes de

valores na gestédo dos processos e de pessoal.
8. CONTEXTO DO PROJETO

A industria quimica exige melhorias em seus processos produtivos para ser competitiva e
atender as necessidades colocadas pela sociedade. Essas exigéncias dizem respeito ao
desenvolvimento e melhoria dos processos, ao uso eficiente de recursos energéticos e materiais
para alcangar uma redugdo do impacto ambiental das atividades industriais, mas também para

contribuir para o desenvolvimento social e econdmico das comunidades.
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Para implementar estratégias como eficiéncia energética, integracao de fontes alternativas
de energia, implementagéo de processos de forma eficiente e ambientalmente correta, automacao
de processos de integracdo e especializacdo dos processos produtivos, sera imprescindivel
diferenciar as empresas bem-sucedidas do futuro. Tudo isso requer profissionais, engenheiros
quimicos, comprometidos com a prote¢cao do meio ambiente, e sua implementagao, uma base sélida
em ciéncias basicas e aplicadas, uma visao global para identificar desafios e oportunidades em um
mercado global e uma capacidade de reconhecer melhorias nos processos existentes e emergentes

e transforma-los em inovagao.

E necessario preparar os graduandos em engenharia quimica para desenvolver ou melhorar
caminhos avangados de sintese em quimica orgéanica e inorgéanica, utilizando tecnologias limpas.
Também sera necessario dominar métodos alternativos de sintese em quimica verde, para avaliar
os impactos ambientais relacionados a uma transformag¢do quimica e gerenciar as principais
transformagdes que levam ao desenvolvimento de bioprodutos ou agroquimicos. Além disso, os
futuros profissionais da engenharia quimica precisardo adquirir um bom conhecimento dos métodos

de prevencao e tratamento das fontes de poluigdo com uma abordagem de “ecodesign”.

Assim, instituicdes, professores e pesquisadores brasileiros e franceses podem trabalhar
juntos para o treinamento de graduandos orientados a inovagdo em conexao com pesquisas
aplicadas a industria, a fim de formar engenheiros de empresas pertencentes a industria quimica
(principalmente para os setores de produtos quimicos finos e especialidades) capazes de inovar
para uma quimica mais limpa e eficiente, possivelmente utilizando matérias-primas de origem
vegetal. A troca de experiéncias entre instituicdes francesas e brasileiras sera um trunfo adicional

para estudantes e pesquisadores participantes do programa.
9. PROBLEMA

Para o desenvolvimento da industria no Brasil, consideram-se fundamentais, além da
introducdo de novas tecnologias, a formacdo de recursos humanos e a articulagao institucional.
Neste sentido, a internacionalizagdo é um dos caminhos que tem demonstrado trazer beneficios
tanto para o avango tecnolégico quanto para a formagao de profissionais de alto nivel em nosso
pais. A promoc¢do da mobilidade académico-cientifico de discentes da area da engenharia entre as
instituicbes e empresas brasileiras e estrangeiras tem importancia reconhecida por todos, sendo

materializada pelos governos em acordos e programas bilaterais.

Particularmente, a industria quimica tem uma conexdo forte com o desenvolvimento

sustentavel. Os processos quimicos desempenharam um papel importante no progresso da
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sociedade em relag&o a qualidade de vida. Produtos quimicos sdo essenciais no suporte a area de
saude e agricultura, e as fontes de energia sdo fundamentais nos processos produtivos. A falta ou
pobreza destes nos paises em desenvolvimento determina muita das caréncias na qualidade de

vida de suas populagdes.

O desenvolvimento tecnoldgico brasileiro requer profissionais, comprometidos com a
protecdo do meio ambiente, com uma vis&o global para identificar desafios e oportunidades em um
mercado globalizado e uma capacidade de reconhecer as melhorias que podem ser realizadas nos

processos existentes e emergentes e transforma-las em inovagéo.

As parcerias entre as instituicdes brasileiras e francesas na area da engenharia quimica
envolverdo uma troca de experiéncia na formagdo de recursos humanos que ira promover a
formacao de engenheiros quimicos preparados e conscientes para o desenvolvimento de processos
tecnoldgicos mais limpos, ambientalmente corretos, e capazes de empreender e produzir inovagéo,

colaborando para a qualidade de vida e desenvolvimento da sociedade brasileira.
10. RELEVANCIA

A realizagdo deste projeto de cooperagéo de formagdo de recursos humanos com foco em
processos tecnoldgicos limpos e ambientalmente corretos, ampliara a massa critica de engenheiros
quimicos no Brasil com formagao de alto nivel e visao critica e consciente dos processos quimicos
e biotecnolégicos, capaz de interagir de forma plena com outros paises e colaborar para o

desenvolvimento sustentavel da sociedade, da ciéncia e da tecnologia brasileira.

A experiéncia em empresas estrangeiras, adquiridas pelos graduandos pelo estagio no
exterior, aumentara a rede de relacionamentos do pais e promovera acesso a inovagdes, praticas

e incorporagdes de valores na gestao de processos.

Os graduados de engenharia quimica serdo propagadores dos conceitos de produgéo e
consumo de recursos com consciéncia compativel com os principios da sustentabilidade humana
ao empreenderem suas atividades profissionais, proporcionado oportunidades de melhoria de

qualidade de vida.

O desenvolvimento de lagos académicos e cientificos duradouros entre as instituicdes
francesas e brasileiras, beneficiara a formag¢édo de pessoal e o desenvolvimento técnico-cientifico

dos paises.
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11. DISCUSSAO TEORICO-METODOLOGICA

Esta colaboragdo entre as instituicbes brasileiras e francesas esta sendo estabelecida
considerando as semelhangas na organizagao do ensino tanto do ponto de vista da distribuigdo em
modulos dentro de semestres académicos quanto do ponto de vista da concordancia dos conteudos
de formagao. O primeiro e fundamental principio do projeto & o reconhecimento mutuo dos cursos
seguidos pelos alunos pelas universidades brasileiras e escolas francesas. Cabe ressaltar que ja
existe um histérico de parceria bilateral entre algumas das instituicdes do ProChimi, contando
inclusive com Acordos de Cooperacéo assinados, Acordos de Duplo Diploma e de mobilidade
académica em editais Brafitec anteriores. Portanto, os mecanismos de selegdo e controle da

mobilidade j& s&o efetivos nas escolas do ProChimi.

A selecdo nas escolas brasileiras sera feita atendendo aos editais elaborados por cada
instituicdo de ensino sempre no inicio do ano que ocorrera a efetiva mobilidade académica. Alguns
critérios sdo levados em conta na selecédo: a média geral ponderada nas disciplinas cursadas igual
ou superior a sete, o atendimento das exigéncias da CAPES (nivel de francés e nota do ENEM, por
exemplo) e uma entrevista com os professores do curso e coordenadores locais de cada IES. Os
estudantes franceses também passam por uma seleg¢&o por uma comissdo criada em cada escola,

levando em conta o nivel da lingua estrangeira, o grau de autonomia e a motivagao.

Os intercambios de estudantes franceses e brasileiros ocorrerdo no nivel do Ultimo ano do

ciclo de engenharia para estudantes franceses e de graduagao para estudantes brasileiros.

A mobilidade “normal” para os brasileiros sera realizada em dois semestres letivos. Os
estudantes brasileiros realizardo um semestre letivo de especializagdo na area do projeto na
instituicdo francesa, seguido de um estagio de um semestre em empresas na Franga. O estagio
permite ao aluno em mobilidade conviver com a cultura da empresa e as rela¢gdes humanas. Esta
abordagem deve facilitar a compreens&o dos mecanismos de decisdes, a posi¢cdo das empresas e
seus atores na sociedade e, posteriormente, o intercAmbio técnico e econdmico entre os dois
paises. No caso de dupla diplomagéo, o estudante brasileiro devera realizar os dois ultimos anos

na instituicao francesa.

Os estudantes franceses realizardo um semestre letivo na instituicdo brasileira de
acolhimento, podendo de forma optativa realizar também estagio em laboratérios de pesquisa ou

empresas no Brasil.
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As instituicdes de acolhimento e domiciliar elaborardo conjuntamente um programa
pedagogico baseado nos médulos de ensino oferecidos pela instituicdo anfitria. Este programa de
intercambio sera materializado por um contrato de estudos entre as instituigdes. A avaliagdo do
conhecimento do aluno na instituicdo anfitrid de todas as disciplinas listadas no contrato de estudos

permitira que ele obtenha a validagdo do semestre pela instituicdo domiciliar.

Este projeto apresenta a relagdo das disciplinas que deverdo ser cursadas em cada

instituicdo de acolhimento

Os contatos que serdo mantidos entre as instituicdes buscardo uma evolugdo em diregédo
aos acordos de duplo diploma. Por outro lado, decidimos assinar acordos bilaterais entre todos os
membros do consorcio. Os objetivos desses acordos s&o: o intercambio de professores e
pesquisadores, intercambio de estudantes, a implementag¢éo de projetos de pesquisa, participagao
em seminarios e conferéncias académicas, intercambio de estudantes para obter o duplo grau e a
coparticipacao de teses e projetos iniciagao cientifica. Os membros da rede, em parceria, decidiram
expandir a oferta de contelido para uma formacgao direcionada para processos quimicos e bioldgicos

mais limpos e sustentaveis.

As instituicdes brasileiras irdo enviar 12 alunos brasileiros por ano (4 de cada instituicao
participante) alternando as instituicbes de ensino francesas acolhedoras de modo que haja a
presencga de cada instituigdo brasileira pelo menos uma vez na instituicdo francesa. Todas as 3
instituicdes brasileiras (UFSC, UFPR e UFJVM) e as 6 francesas (ENSC-Mulhouse,CPE-Lyon,
ENSIACET-Toulouse, ENSC-Lille, ENSC-Rennes e ENSC-Caen) podem atuar como instituicbes de

origem e acolhimento.

O conhecimento mutuo entre as partes interessadas neste projeto nos Ultimos anos
contribuiu para a identificagdo de temas de pesquisa, que podem ser de interesse comum entre os
parceiros. Esta possibilidade de interac&o dos docentes com temas de pesquisa comuns contribuira
para as necessidades e a compreensdo de adequagBes das organizagbes curriculares de

graduagéo de maneira mutua.

As Instituicdes francesas e brasileiras forneceréo toda a assisténcia possivel aos estudantes
em alojamentos préximos ao seu local de estudo. As instituicdes fornecerdo toda a logistica de
forma garantir uma habitacdo adaptada as necessidades do aluno. Os estudantes brasileiros
chegando na Franga ser&o recebidos por um representante da instituigdo de acolhimento que ira

ajuda-los em procedimentos de instalagio.
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12.  INSTITUICOES E COORDENADORES PARTICIPANTES DO PROJETO

121 Detalhes e contato das instituicoes francesas:

Estabelecimento

Ecole Nationale Supérieure de Chimie de Mulhouse (ENSCMu)

Chefe do
Estabelecimento

Jean-Philippe GODDARD

Endereco

Telefone

Endereco eletrénico

Jean-philippe.goddard@uha.fr / direction.enscmu@uha.fr

Coordenador geral do projeto para o lado francés:

Nome Magali BONNE

Funcéo Vice-Diretora responsavel pelas Relagbes Internacionais
Endereco | ]
Telefone 1 |

Endereco eletrbnico

magali.bonne@uha.fr / international.enscmu@uha.fr

ESTABELECIMENTO

Ecole Nationale Supérieure de Ingénieus em Arts Chimiques et
Technologiques (ENSIACET)

Chefe do
Estabelecimento

Laurent Prat

Endereco

Telefone

Endereco eletrbnico

directeur@ensiacet.fr

Coordenador Local do Projeto:

Nome Nelly Olivier-Maget

Funcao Chefe de Relag¢des Internacionais
Endereco i

Telefone i ]

Endereco eletrbnico

internationaloffice@ensiacet.fr

ESTABELECIMENTO

Ecole Nationale Supérieure de Chimie de Rennes (ENSCR)

Chefe do
Estabelecimento

Audrey SORIC

Endereco

Telefone

Endereco eletronico

audrey.soric@ensc-rennes.fr / direction@ensc-rennes.fr

Coordenador Local do Projeto:

Nome Sylvain Giraudet

Funcao Chefe de Relag¢des Internacionais

Endereco | ]
Telefone 1 ]

Endereco eletrbnico

Sylvain.giraudet@ensc-rennes.fr
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Estabelecimento

Ecole Nationale Supérieure de Chimie de Caen (ENSICaen)

Chefe do
Estabelecimento

Jean-Frangois Hamet

Endereco

Telefone

Fax

Coordenador Local do Projeto:

Nome

Chantal GUNTHER

Funcao

Endereco

Telefone

Endereco eletrbnico

chantal.gunther@ensicaen.fr

ESTABELECIMENTO

ECOLE SUPERIEURE DE CHIMIE PHYSIQUE ELECTRONIQUE
DE LYON (CPE-Lyon)

Chefe de
Estabelecimento

Gerard Pignault

Endereco

Telefone

Endereco eletrénico

gerard.pignault@cpe.fr

Coordenador Local do Projeto:

Nome Heidi Bohnert

Funcéo Diretor de Relagdes Internacionais
Endereco

Telefone I ]

Endereco eletrénico

international@cpe.fr

ESTABELECIMENTO

Centrale Lille Institut (ENSC-Lille)

Chefe do
Estabelecimento

Thomas MAURER

Endereco

I 1
1 L) L 1

Telefone

Endereco eletrbnico

cabinet-directeur@centralelille.fr

Coordenador Local do Projeto:

Nome Mathieu THOMAS De LA PINTIERE

Funcéo Diretor de Relagdes Internacionais e Académicas

Endereco [ ]
Telefone I ]

Endereco eletrbnico

direction.ria@centralelille.fr

9/27




10
12.2 Detalhes e contato das instituicdes brasileiras:

Coordenador geral do projeto pelo lado brasileiro:

Nome Alexandre FERREIRA SANTOS
Fungao Professor Adjunto
Enderego }

OV = LuUliuda — rn\

Telefone |

Endereco eletrbnico alexfsantos@ufpr.br

ESTABELECIMENTO Universidade Federal do Parana — UFPR

Reitor Ricardo Marcelo Fonseca

Endereco l |
Telefone [ — ]

Endereco eletronico gabinetereitor@ufpr.br

Universidades parceiras

ESTABELECIMENTO Universidade Federal de Santa Catarina — UFSC

Reitor Irineu Manoel de Souza

Endereco [ ]
Telefone I |

Endereco eletrénico gr@contato.ufsc.br

Coordenador Local do Projeto:

Nome Agenor Furigo Junior

Funcao Chefe do Departamento de Engenharia Quimica e Engenharia de
Alimentos

Endereco i . ]

Telefone i ]

Endereco eletrénico agenor.furigo@ufsc.br

ESTABELECIMENTO Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri —
UFVJM

Reitor Janir Alves Soares

Endereco

Telefone [ ]

Endereco eletrbnico reitoria@ufvim.edu.br

Coordenador Local do Projeto:

Nome Arlete Barbosa dos Reis

Funcao Professor Associado

Endereco -
Telefone [ ]

Endereco eletrénico arlete.reis@ict.ufvim.edu.br
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13. PROGRAMAGAO DE INTERCAMBIO

Os estudantes brasileiros realizardo o ultimo ano do ciclo de engenharia das Escolas

Francesas (Francés S9) para as opgdes no tema do projeto. As garantias institucionais para a

implantacdo do projeto residem principalmente nas experiéncias anteriores de intercAmbios

estudantis em que participaram as diversas instituicdes envolvidas neste projeto.

13.1 Organizagao e conteudo do ensino das escolas francesas

Os semestres oferecidos para mobilidade sdo os semestres 9 e 10 (Ultimo ano do ciclo de

engenharia; semestre 10 sendo dedicado, na Franga, ao estagio de fim de estudo).

ENSCMu

9° semestre (setembro — janeiro) - curso opcional "Seguranga e Desenvolvimento Sustentavel"

(opgao do 3° ciclo)

Unidades de Ensino

Carga horaria

Créditos

Regulamentos e normas

Introdugdo a Ciéncia do Risco

Riscos Elétricos — Autorizagéo BO
Regulacao icpe/ESP

Riscos TDG — Protocolo de Seguranga
- SMQ, I1ISO 140001, ISO 50001

52

3

Riscos ambientais

Tratamentos de efluentes liquidos
Qualidade do ar

Poluentes atmosféricos

Avaliagdo de Impacto Ambiental

Projeto de Desenvolvimento Sustentavel
Recuperacéao de residuos

Gestao de residuos

58

Desenvolvimento sustentavel

Processo de combustao IE

Biocatalise, bioprocessos

Biocatalise industrial

Quimica verde

Materiais de polimeros biodegradaveis

Materiais porosos para o desenvolvimento sustentavel
Fotoquimica para o desenvolvimento sustentavel

76

Ciéncias da Engenharia

Simulagao de processos industriais
Estudo de caso

Gestdo LEAN

61

Total

247

20
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O aluno podera escolher entre 0 modelo que sera apresentado a ele na chegada, entre os demais
cursos que deseja fazer para obter os 10 créditos adicionais.

ENSIACET

Os alunos devem escolher entre dois cursos: Quimica Verde e Biofonte (CVeBio) e Quimica Fina e
Bioprocessos (CFiBio).

Unidades de Ensino | Carga horaria | Créditos
Jornada do CVeBio ] ]
FERRAMENTAS EM QUIMICA E METODOS VERDES 36 3

Curso introdutério

Quimica e engenharia quimica para uma industria sustentavel
Matérias-primas vegetais: propriedades e caracterizagdo & Estudo
de caso

BIOPROCESSOS 44 3
Catalise enzimatica
Biorreatores
Fermentagéo de TP
FORMULACAO 24 3
Métodos de formulagao
Estado coloidal
Aplicagdes cosmeéticas
Aplicagbes galenic
Formulacdo TP
PROJETO DE BIOPRODUTO 50 3
BiorRefinaria: setores agroindustriais
Transporte e reagcbes na midia porosa
Desenvolvimento de bioprodutos funcionais
Desenvolvimento de Ecomateriais
Ecodesign & reciclagem de produtos
Seminario de design ecoldgico

TP Verde e quimica bio-baseada
CATALISE E ENERGIAS ALTERNATIVAS 76 6
Catalise superficial

Cpd

Fotovoltaico

Células de combustivel/ Biopilos
Hidrogénio

Biofontes de energias

Torne-se engenheiro responsavel e eco-cidadao 41 12
Analise contabil e gestdo de negdcios, Conhecimento e estratégia
de empresas, Gestao de Funcionarios, Inteligéncia Econémica,
Projeto Profissional, Propriedades Industriais, Conscientizag&o da
Criagao de Negdcios, Negocie seu salario, DDRS

Projeto

Total 271 30
Jornada CFiBio

FERRAMENTAS EM QUIMICA E METODOS VERDES | 36 | 3
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Curso introdutorio

Quimica e engenharia quimica para uma industria sustentavel
Matérias-primas vegetais: propriedades e caracterizacao & Estudo
case

BIOPROCEDES

Métodos de biologia molecular
Catalise enzimatica
Biorreatores

Fermentagéo de TP

49

FORMULACAO
Métodos de formulagao
Estado coloidal
Aplicagdes cosmeéticas
Aplicagdes galenic
Formulacdo TP

24

ATIVACAO E OTIMIZACAO DE REACOES
Sintese total

Métodos de ativagao

Seminarios

Sintese de TP e ativacdes

41

GESTAO DE PROCESSOS

Modelagem de reconciliagdo de dados-bio
Agendamento

Agitagdo mecénica

Micro-reatores

Reatores polifasicos

Operacéo de reatores em lote

41

SEPARACAO

Extragéo sélida/liquida
Modelagem sdlida
Tratamento de efluentes
Centrifugagéo de filtragem
TP AIGEP Drivers

41

Torne-se engenheiro responsavel e eco-cidadao

Analise contabil e gestdo de negdcios, Conhecimento e estratégia
de empresas, Gestao de Funcionarios, Inteligéncia Econémica,
Projeto Profissional, Propriedades Industriais, Conscientizagéo da
Criagao de Negécios, Negocie seu salario, DDRS

Projeto

41

12

Total

273

30

13727
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ENSC Rennes

Os alunos completarao 1 semestre com o ensino opcional "Meio ambiente, processos, analise". Um

estagio de 5 a 6 meses pode ser realizado (em laboratério ou industria).

Unidades de Ensino Carga horaria | Créditos
Nucleo Comum do Major 156 10
Ambiente, Processos, Anadlise
Rastreabilidade e validagdo de métodos analiticos
Avaliagdo do Ciclo de Vida
Quimica e Processos Verdes
Questdes energéticas

Projetos do 3° ano (binémé, bibliografico)

Engenharia de Processos 66 5
Reatores cataliticos
Intensificagdo de processos
Biodegradagao e Engenharia Microbiologica
Processo de oxidagao

Processos ambientais 66 5
Tratamentos biolégicos

Redes de distribuig&o e coleta de agua

Projeto de morre aplicado a agua

Tratamentos quimicos e amolecimento de agua
Tratamento de materiais coloidais

Digitalizacdo ambiental 66 5
Anadlise de elementos de tragos e moléculas

Quimica e Ecologia das Aguas Naturais

Destino e analise de poluentes no meio ambiente
Especiacao e analise de elementos de traco em solos

Total 354 25
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CAEN
Os alunos completardo 1 semestre com o ensino do curso de quimica, opgao de catdlise para

energia e meio ambiente (setembro-fevereiro). Um estagio de 5 a 6 meses a ser realizado no
semestre 10 (em laboratério ou industria)."

Unidades de Ensino Carga horaria | Créditos
Catalise e fisico-quimica das superficies 42 6
Mistura de quimica e energia sustentavel: 55 6
Refino e biocombustiveis (15)

Hidrogénio e syngas (15)

Biomassa e energia lignoceluldsica (10)

Captura e recuperacao de CO2 (15)

Economia do desenvolvimento sustentavel: 45 6
Mudancas climaticas e transi¢do energética (15)

Economia do refino (15)

Avaliagao do Ciclo de Vida (15)

Projeto industrial 100 6
Total 242 24
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CPE Lyon

Os alunos completardo um semestre (S9) com o ensino do curso de Quimica e Processos Aplicados
ao Meio Ambiente (21 créditos da ECTS) de setembro a fevereiro. Um estagio (em industria ou
laboratério) sera realizado em S10.

Unidades de Ensino Carga horaria | Créditos

Ciéncias Humanas, Economia e Ciéncias Sociais 70 6
Fundamentos de Gestdo
Tornar um produto inovador uma realidade

Idiomas 46 3
LV1
LV2

Conscientizagcao ambiental 38.5 3
Geral
Ruido
Ecoto toxicologia

Efluentes aquosos e efluentes gasosos industriais 63 6
Medicbes e amostragem
Ccov

Efluentes gasosos
Efluentes liquidos

Residuos Industriais 29 3
Solos poluidos

Residuos nucleares
Cadeia de descarte

Gestao ambiental e desenvolvimento sustentavel 40.5 3
Interfora

Regulamento

Processos de remediacao e processos sustentaveis 45.5 3
Industria e desenvolvimento sustentavel

Projeto

Uso e transformacéao de recursos renovaveis 38.5 3

Projeto POLUIDOR
Energia renovavel
Recuperacgéo de biomassa

Total 371 30
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Centrale Lille
Os alunos completardo 1 semestre com o ensino dos processos quimicos sustentaveis para a

industria Um estagio de 5 a 6 meses pode ser concluido no semestre 10 (em laboratério ou
industria).

Unidades de Ensino Carga horaria | Créditos
Recursos sustentaveis 60 4
- Polimeros e compositos bio-baseados (14)

- Reciclagem de materiais poliméricos (16)

- Bioenergia (24)

- Exraction de metais e terras raras (6)

Processos limpos 56 4
- Biotecnologia (26)

- Engenharia de Reatores — Reatores do Futuro / Tecnologias (12)

Limpas

- Simulagao de processo digital (10)

- Plasticos verdes (8)

Ambiente 49 4
- Tratamento de efluentes gasosos (20)

- Tratamento de agua (16)

- Tratamento do solo (8)

- Técnicas de anadlise associadas ao meio ambiente (5)

Praticas experimentais 60 4
- Projeto cientifico transversal (56)

- Avaliag3o avancada do ciclo de vida 4)

Idiomas 55 4
- Inglés (30)

- - Francés como lingua estrangeira (25)

Qualidade, higiene e segurancga 43.7 3
- Desenvolvimento sustentavel/pegada de carbono/Sulitest (8.7)

- Seguranga industrial (20)

- Toxicologia (10)

- Projeto de seguranca transversal ()

Economia, Gestdo 215 2
- Simulacdo de projeto de negdcios (16)

- Projeto econdmico transversal (5.5)

Empresa 48 5
- Ambiente juridico e vida da empresa (12)

- Marketing estratégico e operacional (18)

- Gestao de produgao (12)

- Oficina de inovagao e criatividade (6)

Total 393.2 30
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13.2 Organizacao e conteudo do ensino das Instituic6es Brasileiras

As tabelas a seguir foram criadas pelos coordenadores de projetos de cada universidade brasileira
da rede, a fim de apresentar as disciplinas ministradas durante o semestre de intercambio do curso
de Engenharia de Quimica. Sera estabelecido um contrato de estudo para cada aluno francés em
comum acordo entre a instituicdo de origem e a instituicdo anfitria, escolhendo um determinado
numero de disciplinas entre as propostas, de acordo com o projeto pessoal do aluno.

UFSC
Unidades de Ensino Carga horaria | Créditos
Engenharia Ambiental 60 4
Ciéncias Ambientais. Tratamento de agua para uso industrial.
Tratamento de aguas residuais. Poluentes atmosféricos e seu
tratamento. Instrumentac&o e analise no controle da poluicéo
ambiental.
Laboratério de Engenharia Quimica 45 3
Conteudo multidisciplinar com experiéncia na area de principios
fundamentais da engenharia quimica e processos.
Engenharia Bioquimica 60 4
Cinética enzimatica. Reatores ideais, reatores reais. Estequiometria
e cinética microbiana. Biorreatores, Tecnologia de biorreatores.
Reatores com enzimas e células imobilizadas
Projeto Industrial | 60 4
Aspectos gerais para a implementacéo e planejamento de uma
planta quimica. Simbolos usados em processos quimicos. Tipos de
fabricas, formatos e modelos. Tipos de fluxograma. Identificacéo de
variaveis de processo e design e parametros de equipamentos.
Estudo da economia dos processos quimicos. O niumero de
variaveis necessarias para calcular um processo. Equagbes de
design. Uso de computadores para design e otimizagéo.
Preparacao, analise e otimizagdo de um processo quimico
especifico.
Fermentagdes Industriais 54 3
Introdugdo. Processos de fermentacao. Biomassa. A produgéo de
alcoois. Producgéo de solventes. Produgao de acidos. Produgao de
polissacarideos. Producgdo de antibidticos. Produgéo de vitaminas.
Producéo de enzimas. Transformacgdes de esteroides.
Total 270 18
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Unidades de Ensino

Carga horaria

Créditos

Tratamento de efluentes

Ecologia, normas e legislagéo brasileiras.

Poluigao: as causas e influéncia sobre o meio ambiente.

Agua potavel e industrial: ambientes, modelos, processos de
tratamento, controle.

O projeto do sistema: o equipamento.

Residuos industriais: processos de tratamento fisico, quimico e
biolégico. Sistemas de processamento de projetos. Controle.

60

4

Tratamento de residuos industriais

Medigao de fluxo.

Amostragem.

Tratamento preliminar. Tratamento primario.
Microbiologia cinética microbiana aplicada.
Lodo ativado.

Lagoas arejadas e bacias de estabilizag&o.
Filtros biolégicos. Processo anaerdébico.
Tratamento e descarte de lodo.

30

Desenvolvimento sustentavel e impactos ambientais
Desenvolvimento sustentavel:

1 - Introdugdo: ambiente Conceituagao, ecossistema, definigéo e
classificagdo de recursos naturais.

2 - Desenvolvimento sustentavel: conceito, crescimento
populacional, desenvolvimento urbano, ocupagédo da terra, uso do
planejamento e da terra, expansé&o agricola, aumento da geragéo
de residuos, biodiversidade, florestas tropicais, recursos hidricos
oceanicos e continentais, minerais, ndo combustivel, energia, ar,
atmosfera e clima.

3 - a dimensé&o do desenvolvimento: objetivos prioritarios para o
desenvolvimento sustentavel, solugbes viaveis e estratégias para
alcangar os objetivos; a disponibilidade e uso de recursos naturais.
4 - O cenario energético atual. A matriz energética brasileira. A
relagcéo entre energia e desenvolvimento sustentavel. Mudangas
globais. Aquecimento global.

5 - A estufa. O problema na camada de ozénio. O fenbmeno

El Nino e La Nina. Energia alternativa.

Efeitos ambientais:

1 - Introdugéo: Analise de Conjunto, Avaliagéo de Impacto
Ambiental (EIA) e Relatério de Impacto Ambiental (EIR), diferenciar
entre EIA, EIA e RIMA, ou seja, o uso de EIA, EIA e RIMA.

2 - Avaliagado do impacto ambiental: Caracterizar diretrizes
internacionais para o EIA caracterizar diretrizes nacionais do EIA,
reconhecer indicadores ambientais.

3 - Avaliagdo de Impacto Ambiental e Relatério de Impacto
Ambiental: Pesquisa e discussao do conteudo dos estudos de caso
EIA e RIMA, conhega a teoria e o uso de medidas de mitigacéo e
compensagao, indique a aplicagcdo de medidas de mitigacéo e
compensacéo,

60
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4 - Acompanhamento: Para demonstrar a importancia do
monitoramento, prepare grupos de trabalho identificando
mecanismos, principios e monitoramento de aplicagdes.

5 - Participagéo publica: Reconhecendo a importancia da
participac&o publica, reconhecendo a importancia dos movimentos
ecolégicos nas questdes ambientais.

6 - Grandes obras e meio ambiente: Reconhecer os impactos
ambientais de grandes projetos, encontrar e estudar casos
especificos.

Controle de processos digitais

Introducao, objetivos, motivagdo. Modelagem matematica de
processos quimicos. Laplace se transforma. Analise dos sistemas
de 1° e 2° sistemas de controle. A estabilidade do sistema de loop
aberto. P, PI, controladores PID. Analise de loop do sistema
fechado. Sistema de estabilidade em loop fechado. Sintese dos
reguladores do PID. Controle o feedback e a antecipagéao.
Sistemas de controle avangados. Analise da resposta no dominio
de frequéncia. Modelos empiricos. Sintese dos controladores de
analise de resposta de frequéncia.

60

Minimizacao de residuos

Minimizacao de residuos Reducao de residuos, prevencao de
poluigédo e tecnologias limpas, por meio da prestagéo de servigos
de produgédo. Hierarquia de gestédo de residuos, mudancas em:
matérias-primas, processos e produtos, reducdo de fontes e
reciclagem. Metodologia de design, ligagbes com sistemas de
gestdo ambiental. Calculo do desperdicio, massa e equilibrio
energético. Uso limpo e eficiente de energia. O design dos
produtos, o design do ambiente. Design de produto, projeto de
reciclagem. Design do produto, estudo de caso plastico. Projeto de
processo, métodos hierarquicos. o desenho dos processos, o
estudo dos reatores quimicos.

45

Residuos sélidos

Residuos sodlidos: legislagao nacional e internacional. Produgéo,
classificagdo, caracterizacdo e amostragem. Estacdes de coleta,
transporte, transbordo e descarte. Residuos soélidos perigosos.
Residuos médicos 45 23 solidos. Residuos sélidos industriais:
legislagédo nacional e internacional. Tipo de residuo por atividade
industrial. Caracterizacao e classificagao de residuos solidos
industriais. Amostragem, coleta, transporte e armazenamento.
Processo de tratamento e descarte. Aterros sanitarios e
incineradores industriais. Reciclagem e reutilizac&o.

45

Total

300

20
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UFVJM

Unidades de Ensino

Carga horaria

Créditos

Gestao para a sustentabilidade
Desenvolvimento sustentavel

Perspectiva econémica e sociopolitica
Demografia, economia e meio ambiente natural

60

4

Planejamento ambiental

Politicas de desenvolvimento e meio ambiente
Qualidade ambiental

Padrées, certificacdes e sistemas de gestao
Ambiental.

60

Tecnologia de Biocombustiveis
Biomassa e matérias-primas
Bioetanol e biodiesel

Residuos e subprodutos

30

Engenharia Bioquimica
Tecnologia de biorreatoresl
Cinética de processos enzimaticos e fermentativos

60

Monitoramento ambiental

Polui¢édo do ar, do ruido, do solo e da agua
Métodos de analise e monitoramento
Padrées de emissdo, estudo de caso

60

Tratamento de agua e efluentes
Padrdes de emissao e qualidade
Contaminantes quimicos na agua
Tratamentos aerdbicos e anaerdbicos

60

Total

330

22
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14. PLANOS DE TRABALHO

Plano de Trabalho: Ano 1 (2024)
Data inicio: 01/01/2024 - Data fim: 31/12/2024

Data

Atividade Descricao Inicio Data Fim | Custo
Recursos para Os recursos serdo para material de | 01/01/2024 | 31/12/2024 | R$10.000,00
manutencdo de | consumo, especialmente itens de
Projeto laboratorio.
Misséo de Conhecer a estrutura das 19/06/2024 | 28/06/2024 | R$22.646,00
trabalho instituigdes parceiras. Realizar

reunides e atividades para

fortalecer as parcerias e alcangar os

objetivos do projeto
Missdo de Conhecer a estrutura das 19/06/2024 | 28/06/2024 | R$22.646,00
trabalho institui¢des parceiras. Realizar

reunides e atividades para

fortalecer as parcerias e alcangar os

objetivos do projeto.

Plano de Trabalho: Ano 2 (2025)
Data inicio: 01/01/2025 - Data fim: 31/12/2025
Data

Atividade Descricio Inicio Data Fim | Custo
Recursos para Os recursos serdo para material de | 01/01/2025 | 31/12/2025 | R$10.000,00
manutencdo de | consumo, especialmente itens de
Projeto laboratorio.
Missdo de Conhecer a estrutura das 18/06/2025 | 27/06/2025 | R$22.646,00
trabalho institui¢des parceiras. Realizar

reunides e atividades para
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Data

Atividade Descricio Inicio Data Fim | Custo

fortalecer as parcerias e alcangar os

objetivos do projeto.
Missdo de Conhecer a estrutura das 18/06/2025 | 27/06/2025 | R$22.646,00
trabalho institui¢des parceiras. Realizar

reunides e atividades para

fortalecer as parcerias e alcangar os

objetivos do projeto

Plano de Trabalho: Ano 3 (2026)
Data inicio: 01/01/2026 - Data fim: 31/12/2026
Data

Atividade Descricao Inicio Data Fim | Custo
Recursos para Os recursos serdo para material de | 01/01/2026 | 31/12/2026 | R$10.000,00
manutencdo de | consumo, especialmente itens de
Projeto laboratorio.
Missdo de Conhecer a estrutura das 17/06/2026 | 26/06/2026 | R$22.646,00
trabalho instituigcdes parceiras. Realizar

reunides e atividades para

fortalecer as parcerias e alcangar os

objetivos do projeto.
Misséo de Conhecer a estrutura das 17/06/2026 | 26/06/2026 | R$22.646,00
trabalho institui¢des parceiras. Realizar

reunides e atividades para
fortalecer as parcerias e alcangar os
objetivos do projeto.

Plano de Trabalho: Ano 4 (2027)
Data inicio: 01/01/2027- Data fim: 31/12/2027
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Atividade

Recursos para
manutencao de
Projeto

Missdo de
trabalho

Missdo de
trabalho

Descricio

Os recursos serdo para material de
consumo, especialmente itens de
laboratorio.

Conhecer a estrutura das
instituigdes parceiras. Realizar
reunides e atividades para
fortalecer as parcerias e alcangar os
objetivos do projeto.

Conhecer a estrutura das
institui¢des parceiras. Realizar
reunides e atividades para
fortalecer as parcerias e alcangar os
objetivos do projeto.

Data
Inicio

01/01/2027

21/06/2027

21/06/2027

Data Fim

31/12/2027

30/06/2027

30/06/2027

Custo

R$10.000,00

R$22.646,00

R$22.646,00

Os recursos solicitados para a execugdo do projeto serdo utilizados para: aquisicdo de

material de consumo (reagentes, solventes e gases para cromatografos, pecas de reposicao); além

de servigos de terceiros para manutencdo de equipamentos e construgdo e/ou adaptagéo de

sistemas experimentais em escala de laboratério. Os recursos solicitados (na forma de passagens

e diarias) serdo utilizados para as missdes de trabalho de professores/coordenadores.

15. BOLSAS DE GRADUACAO SANDUICHE

Sao solicitadas 36 bolsas de graduagdo sanduiche para estudantes de instituigbes

brasileiras para realizar parte de seus estudos de graduagédo nas instituigées francesas. O total de

bolsas corresponde a 4 bolsas por ano por instituicdo brasileira, aplicaveis apenas nos 3 primeiros

anos, conforme o Edital (4 bolsas x 3 IES x 3 anos =36 bolsas).
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16. LOGISTICA DO PROJETO

Os coordenadores de cada pais, bem como os correspondentes de cada institui¢cao,
fornecerdo todas as informacgdes Uteis para suas visitas ao pais anfitrido; poderao assessorar os
alunos em suas etapas e garantirdo que as instituicdes anfitrids sejam notificadas a tempo da

chegada dos alunos, a fim de facilita-la.

Instituigdes francesas e brasileiras prestarao toda assisténcia possivel aos alunos para obter
acomodacédo em residéncias estudantis préximas ao local de estudo. As instituigdes comprometem-
se a oferecer toda a logistica possivel para garantir acomodacao adaptada as necessidades do

aluno e ao valor da bolsa concedida.

Os estudantes brasileiros que chegarem a Franga serdo recebidos na chegada por um
representante da instituicdo anfitrid que ira auxilia-los nos procedimentos administrativos e leva-los
para a acomodagédo que lhes foi concedida. Isso podera ser previamente reservado como parte dos

convénios que as escolas tém com o CLOUS, ou nas proprias residéncias das escolas.

As taxas e despesas universitarias dos alunos serdo pagas em seu pais de origem, os brasileiros
em sua universidade no Brasil e os franceses na Escola Francesa onde ja estdo matriculados. Por
outro lado, para estudantes brasileiros, a matricula em uma seguradora mutua ou, no caso de
estagio, a aquisicdo de seguro de responsabilidade civil, s&o de responsabilidade do aluno e, em
principio, incluidas em sua bolsa de estudos. A contratagcdo do seguro-saude devera incluir
cobertura de repatriagcao funeraria e acompanhamento de um familiar para problemas graves de

saude que acometam o bolsista, sendo sua contratagcio de inteira responsabilidade do beneficiario.

Os estudantes franceses no Brasil devem estar matriculados no semestre letivo atual na
escola francesa de origem. Eles nao tém que pagar taxas adicionais no Brasil. Eles também devem

ter subscrito em uma companhia de seguros mutua na Franca.

Em cada instituicao, o aluno sera orientado por um professor indicado pelo responsavel pelo
convénio. Na medida do possivel, sera apresentado as associagbes estudantis de seu

departamento de estudos e sera organizada uma forma de suporte ao aluno no pais anfitrido.
17. TREINAMENTO DE IDIOMAS

Havera apoio a aprendizagem de idiomas em ambos 0s paises parceiros e a aquisicéo de

competéncias interculturais, além de treinamentos adaptados aos empregos profissionais.
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De acordo com o cronograma previsto no convénio e no processo seletivo, os estudantes
brasileiros serdo alertados de forma precoce a fortalecer seu conhecimento sobre a lingua francesa
através dos centros de idiomas nas universidades e/ou na Alianca Francesa local. Os estudantes
brasileiros poderao realizar os cursos de apoio ao idioma na Franga no CFLE (Centro de Francés

como Lingua Estrangeira) presente nas universidades e/ou cidades-sede.

Os estudantes franceses serdo selecionados apenas entre os estudantes que aprenderam
espanhol como segunda lingua e mantiveram o aprendizado dessa lingua na escola de engenharia.

Apos sua selegdo seguird com cursos intensivos de portugués.
18. REFERENCIAS

1. MIDDLECAMP, Catherine H.; MURY, Michael T.; ANDERSON, Karen L.; BENTLEY, Anne K:;
CANN, Michael, C.; Elis, Jamie P.; PURVIS-ROBERT, Kathleen L. Quimica para um futuro sustentavel. 8.
ed. Porto Alegre: Editora Mac Graw Hill, 2016 ISBN 978-85-8055-539-4 2.

2. BAIRD, Colin.; CANN, Michael, C: tradugdo Marco Tadeu Grassi [et al.] Quimica ambiental .4. ed. -
Porto Alegre - Editora Bookman, 2011.
3. ROSA, André H.; FRACETO, Leonardo F.; MOSCHINI-CARLQOS, Viviane. Meio ambiente e

sustentabilidade- Porto Alegre - Editora Bookman, 2012.

19. COMPROMISSO DAS INSTITUICOES

Nés, abaixo-assinados, Magali Bonne, coordenadora do projeto do lado francés e Alexandre
Ferreira Santos, coordenador do projeto do lado brasileiro, apresentamos ao comité de coordenacgéo
franco-brasileiro conjunto do programa BRAFITEC, este projeto ProChimi para a
Internacionalizagdo da Formagdo de Engenheiros, incluindo todas as informagdes solicitadas.

Dessa forma, demonstramos o compromisso das partes interessadas em:

a) Reunir todos os meios dentro das instituicdes para garantir o respeito aos objetivos, as
atividades e ao cronograma de trabalho do projeto, e

b) Garantir a apresentagdo parcial e final de relatérios descrevendo os resultados alcangados
e os impactos institucionais do projeto tanto durante seu andamento quanto apds sua

avaliagdo final.

Franca Brasil
Magali BONNE Alexandre Ferreira Santos
Mulhouse, le 11/09/2023 Curitiba, 11/09/2023
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20. ANEXO - MINUTA DO ACORDO DE COOPERAGCAO COM CARTAS DE INTENGAO
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CONVENTION DE COOPERATION

Considérant I|'existence des relations
universitaires entre la France et le Brésil,
concrétisées par des programmes
d’échanges qui ont donné lieu a des
collaborations entre les établissements
signataires ;

Considérant la volonté manifestée par les
signataires, de créer, consolider, étendre
et partager les collaborations a I’'ensemble
des deux parties ;

Considérant les objectifs de formation
similaires des différents établissements,
conduisant a la délivrance d’un diplome
professionnel du niveau international
d’Ingénieur ;

Considérant que la scolarité dans les
établissements signataires est organisée
de maniére similaire en semestres
découpés en modules auxquels sont
attachés des crédits de formation
reconnus de part et d’autre ;

Les écoles d’ingénieurs francaises
suivantes regroupés au sein d’'un
consortium :

e Ecole Nationale Supérieure de
Chimie de Mulhouse - ENSCMu

Ecole Nationale Supérieure
d’Ingénieurs des Arts Chimiques et
Tecnologiques — ENSIACET

e Ecole Nationale Supérieure de
Chimie de Rennes — ENSCR

e Ecole Nationale Supérieure de
Chimie de Caen — ENSI Caen

CPE Lyon

Centrale Lille Institut — (ENSC-Lille)

dénommés ci-aprées : les Ecoles
d’Ingénieurs  Francaises représentées
chacune par leur Directeur, d’une part, et
les établissements d’enseignement
supérieur brésiliens suivants :
e Universidade Federal de Parana -
UFPR
e Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC

e Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri — UFVIM

ACORDO DE COOPERAGAO

Considerando a existéncia de relaces
universitarias entre a Franca e o Brasil,
concretizadas por meio de programas de
intercambio que resultaram em
colaboragbes entre as instituicOes
signatarias;

Considerando a vontade manifestada
pelos signatarios de criar, consolidar,
ampliar e compartilhar as colaboracgées de
ambas as partes;

Considerando os objetivos de formacao
similares nas diferentes instituicGes,
condizentes com a emissdao de um
diploma profissional de engenheiro de
nivel internacional;

Considerando que o0 ensino nas
instituicGes signatarias € organizado de
forma semelhante em relacdo a divisdo
em semestres e a divisdo em unidades as
guais sdo associados créditos de formacgao
reconhecidos pelas duas partes;

As seguintes escolas francesas de
engenharia, agrupadas em um consdrcio:

e Ecole Nationale Supérieure de
Chimie de Mulhouse - ENSCMu

e Ecole Nationale Supérieure
d’Ingénieurs des Arts Chimiques et
Tecnologiques — ENSIACET

e Ecole Nationale Supérieure de
Chimie de Rennes — ENSCR

e Ecole Nationale Supérieure de
Chimie de Caen — ENSI Caen

e CPE Lyon
e Centrale Lille Institut — (ENSC-Lille)

doravante denominadas Escolas de
Engenharia Francesas representadas por
seus respectivos diretores, de uma parte,
e as seguintes instituicdes de ensino
superior brasileiras:

e Universidade Federal de Parana -
UFPR

e Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC

e Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri — UFVIM



Etablissements dénommés ci-aprés les
Universités Brésiliennes, chacune
représentées par leur recteur, d’autre part
conviennent d’établir un programme
d’échanges d’étudiants et d’enseignants
ayant pour objectifs de (i) créer et
consolider des partenariats durables, (ii)
inciter a la coopération dans les
formations  d’ingénieurs entre les
Universités Brésiliennes et les Ecoles
d’Ingénieurs Frangaises, (iii) développer
I'ouverture professionnelle internationale
de chaque établissement, (iv) promouvoir
I"acquisition des compétences
interculturelles.

Pour mener a bien ces objectifs, les parties
décident de mettre en place le
programme d’action suivant :

ARTICLE 1 : Suivi du programme

Chacune des deux parties désignera un
établissement coordinateur chargé de
I'interface administrative, du suivi du
programme d’échange et de la répartition
des étudiants dans les établissements. Un
établissement coordinateur peut
demander a étre déchargé de cette
fonction, les établissements concernés
désigneront alors d’un commun accord un
autre coordinateur parmi eux.

ARTICLE 2 : Niveau d’étude

Les échanges d’étudiants francais
s’effectueront au niveau quatrieme et
cinquiéme année. Les échanges
d’étudiants brésiliens s’effectueront apres
validation d’au moins 60% de leurs
modules d’enseignement.

ARTICLE 3 : Procédure

Cette convention concernera
exclusivement des échanges programmeés
par les deux parties, donnant lieu a un
contrat d’études. Cette programmation
sera mise en ceuvre durant le semestre
précédant les échanges et devra étre
finalisée au plus tard un mois avant le
début des enseignements.

doravante denominadas Universidades
Brasileiras, representadas por seus
respectivos reitores, de outra parte,
concordam em estabelecer um programa
de intercambio de estudantes e de
docentes tendo como objetivos: (i) criar e
fortalecer parcerias durdveis; (ii) promover
a cooperacdo na formacdo de engenheiros
das Universidades Brasileiras e as Escolas
de Engenharia Francesas; (iii) desenvolver
a abertura profissional internacional de
cada instituicdo; e (iv) promover a
aquisicdo de competéncias interculturais.

Para atingir estes objetivos, as partes

decidem implementar o  seguinte
programa de agao:

ARTIGO 1: Acompanhamento do
programa

Cada uma das partes designara uma
instituicdo coordenadora que ficara
responsavel pela interface administrativa,
pelo acompanhamento do programa de
intercambio e pela distribuicdo dos alunos
entre as instituicbes. As instituicdes
coordenadoras poderdo solicitar sua
liberacdo dessa funcdo; neste caso, as
instituicbes participantes, de comum
acordo, deverao designar outra instituicdo
coordenadora.

ARTIGO 2: Nivel de estudo

Os intercdmbios dos estudantes franceses
serdo realizados no quarto e quinto ano
de seus estudos. Os intercdmbios de
estudantes brasileiros serdo realizados
apods a validagao de pelo menos 60% de
seus moédulos de estudo.

ARTIGO 3: Procedimento

Este convénio envolverd exclusivamente
intercdmbios programados pelas duas
partes, dando origem a um programa de
estudos. Esta programacao sera realizada
durante o0 semestre anterior aos
intercdmbios e devera estar finalizada
impreterivelmente até um més antes do
inicio das aulas.



ARTICLE 4 : Promotion des échanges
Chaque établissement s’engage a faire la
promotion du programme d’échanges
auprées de ses étudiants selon le
programme d’échange établi par le projet.
Dans le cas de mobilité non pourvue,
celui-ci pourra étre redistribué apres
accord des différentes parties. Dans
chacun des établissements d’une partie,
les étudiants font librement acte de
candidature pour la poursuite de leur
cursus universitaire dans un des
établissements de I|'autre partie, mais
seront sélectionnés par celle-ci sur
dossier.

ARTICLE 5 Dossier de candidature
Chaque partie s’engage a mettre a la
disposition de I'autre partie un dossier de
candidature électronique. Ce dossier
comportera un formulaire de candidature,
un contrat d’études, un relevé de notes.
ARTICLE 6 : Sélection des candidats
Chaque partie, par l'intermédiaire de son
coordinateur, présentera a l'autre partie
une liste de candidats sélectionnés aupres
des  établissements  d’origine  des
étudiants. Les dossiers seront
communiqués par courrier électronique
au coordinateur des établissements
d’accueil. L’établissement d’origine
sélectionnera, en fonction des places
disponibles, les meilleurs candidats en
analysant leurs résultats académiques,
leur motivation et leur faculté
d’adaptation en appréciant notamment le
niveau de chaque étudiant dans la langue
du pays concerné.

ARTICLE 7 : Frais d’inscription

Les étudiants concernés par |'échange
continuent a payer les droits d’inscription
dans leur établissement d’origine. Aucun
droit d’inscription ne sera versé a
I’établissement d’accueil. Chaque
établissement demandera a [Iéleve
accueilli de présenter une attestation
d’assurance responsabilité civile et une
attestation d’assurance médicale.

ARTIGO 4: Divulgag¢ao dos intercambios

Cada instituicdo compromete-se a fazer a
divulgacdo dos intercambios entre seus
alunos de acordo com a programacao
estabelecida pelo projeto. No caso de vaga
ociosa de mobilidade, esta podera ser
redistribuida de comum acordo entre as
partes. Em cada uma das instituiges
participantes, os estudantes apresentarao
livremente a sua candidatura para
prosseguir seus cursos universitarios em
uma das instituicbes da outra parte,
porém serdo selecionados por esta
levando-se em consideracgdo seu histérico
escolar.

Artigo 5: Documento de candidatura

Cada parte compromete-se a
disponibilizar para a outra parte um
documento eletronico de candidatura.
Este documento conterd um formulario de
inscricdo, o contrato de estudos e o
histérico escolar.

ARTIGO 6: Selecao de candidatos

Cada parte, por meio de seu coordenador,
deverd submeter a outra parte uma lista
dos  candidatos  selecionados nas
instituicdbes de origem dos alunos. Os
registros devem ser enviados por correio
eletrbnico para o coordenador da
instituicdo de destino. A instituicao de
origem selecionara, dependendo da
disponibilidade nas instituicbes de
destino, 0s melhores  candidatos,
analisando seu desempenho académico,
sua motivacdo e sua capacidade de
adaptacdo, avaliando principalmente o
nivel de cada aluno no idioma do pais
envolvido.

ARTIGO 7: Gastos de inscrigao

Os estudantes participantes do
intercdmbio continuardao pagando as taxas
de inscricdo em suas instituicOes de
origem. Ndo serd gerado nenhum direito
relativo a taxa de inscricdo para a
instituicdo de destino. Cada instituicao
solicitara ao estudante acolhido a
apresentacdo de um comprovante de
seguro de responsabilidade civil e um
comprovante de seguro saude.



ARTICLE 8 : Programme pédagogique et
validation

Lorsqu’un échange d’étudiant est envisagé
entre deux établissements, ceux-ci
s‘accordent a mettre en place un
programme pédagogique défini a partir
des modules d’enseignement proposés
par I'établissement d’accueil qui sera
formalisé par un contrat d’études entre les
différentes parties. L'évaluation des
connaissances de  |'étudiant  dans
I’établissement d’accueil Iui permet
d’obtenir des crédits de formation. Ces
crédits seront pris en compte par
I’établissement d’origine et validés dans le
cursus de I’étudiant.

ARTICLE 9 : Suivi des étudiants
L’établissement d’accueil désignera pour
chaque étudiant un enseignant
responsable qui servira d’interlocuteur
privilégié pour I'établissement d’origine
pendant toute la durée du séjour. Le nom
de cet enseignant sera communiqué aux
coordinateurs.

ARTICLE 10 Droits et devoirs de
I'étudiant dans I'établissement d’accueil
L’étudiant dans I'établissement d’accueil a
les mémes droits et devoirs que les
étudiants de I’établissement. En
conséquence, il est soumis aux regles
pédagogiques et administratives de
I’établissement d’accueil. Il bénéficiera des
supports de cours sur papier et
électroniques mis a la disposition des
étudiants de [I'établissement d’accueil.
Celui-ci lui attribuera une adresse
électronique permettant a I'établissement
d’origine de suivre a distance I'étudiant
pendant sa scolarité dans I'établissement
d’accueil.

ARTICLE 11 : Aide a [linstallation
L’établissement d’accueil facilitera
I'installation de I'étudiant d’échange,
ARTICLE 12 Accompaghement
linguistique et culturel

L’établissement d’accueil s’engage a offrir
a l'étudiant d’échange la possibilité de
suivre des cours de langues francaise ou
espagnole durant le séjour et mettre en
place un programme culturel qui
permettra a I’étudiant concerné

ARTIGO 8: Programa pedagdgico e de
validagao

Ao ser efetivado o intercambio de
estudantes entre duas instituicdes, estas
concordam em implementar um programa
pedagogico definido a partir dos mdodulos
de ensino propostos pela instituicdo de
destino, que serd formalizado entre as
partes por um plano de estudos. A
avaliacdo dos conhecimentos do aluno na
instituicdo de destino |he permitird obter
créditos de formacdo. Estes créditos serdo
reconhecidos pela instituicdo de origem e
validados para a sua formacdo académica.

Artigo 9:
estudantes

Acompanhamento dos

O estabelecimento de destino designara
para cada aluno um professor responsavel
que servira de interlocutor para a
instituicdo de origem durante todo o
periodo de intercdmbio. O nome deste
docente serd comunicado aos
coordenadores.

Artigo 10: Direitos e deveres do aluno na
instituicdao de destino

O estudante tem na instituicdo de destino
os mesmos direitos e deveres que o0s
demais estudantes. Consequentemente,
estd sujeito as regras pedagogicas e
administrativas da instituicao de destino.
O aluno tera direito ao material auxiliar na
forma impressa ou eletronica
disponibilizados aos estudantes da
instituicdo de destino. Esta atribuir-lhe-3a
um enderec¢o eletrénico que permitira a
instituicdo de origem acompanhar a
distancia o estudante durante seus
estudos na instituicao de destino.

Artigo 11: Ajuda de instalagao

A instituicdo de destino facilitara o
processo de acomoda¢dao do estudante
em intercambio.

Artigo 12: Apoio linguistico e cultural

A instituicdo de destino compromete-se a
oferecer ao estudante de intercambio a
oportunidade de frequentar cursos do
idioma francés ou portugués durante sua
estada e implementar um programa
cultural que lhe permita apreciar as
caracteristicas sociais e culturais do pais.



d’apprécier les caractéristiques sociales et
culturelles du pays.

ARTICLE 13 : Durée des séjours d’étude

La durée des séjours dans un
établissement d’accueil ne peut étre
inférieure a un semestre entier. Il doit
correspondre a une période compléete
d’enseignement de I’établissement
d’accueil. Les étudiants brésiliens devront
séjourner en France pendant une année,
Un semestre d’études et un autre de
stage.

ARTICLE 14 : Stage professionnalisant

En marge du programme BRAFITEC,
I’établissement d’accueil pourra proposer
en deuxieme semestre a |'étudiant un
stage professionnalisant dans le pays
d’accueil de maniére a ce que ce dernier
puisse appréhender le monde du travail
de ce pays et faciliter par la suite les
échanges techniques et commerciaux
entre les deux pays.

ARTICLE 15 Equilibre des échanges
L’équilibre des échanges d’étudiants et
d’enseignants entre les parties est
recherché mais sans avoir un caractére
obligatoire.

ARTICLE 16 : Echanges de doctorants,
postdoctorants et enseignants chercheurs
La mobilité des étudiants doctorants,
postdoctorants et enseignants chercheurs
feront l'objet d’avenant a la présente
convention.

ARTICLE 17 : Validité de I'accord

Le présent accord entre en vigueur des
I’année universitaire 2017/2018 pour une
durée de 2 ans. Toute modification ou
renouvellement doit faire I'objet d’un
avenant. Un établissement peut se retirer
du consortium en dénoncant I'accord, six
mois a I'avance, étant entendu que toutes
les actions en cours devront étre menées
a leur terme.

ARTICLE 18 : Litige

Tout différend portant sur I'interprétation
ou l'exécution de l'accord est, faute de
résolution a lI'amiable entre les parties,
soumis a la juridiction compétente.

La présente convention est rédigée en
langue francaise et portugaise. Chacune
des versions faisant foi

Artigo 13: Duragao das missoes de estudo

A duracdo das estadas nas instituicoes de
destino ndo pode ser inferior a um
semestre completo. Deve corresponder a
um periodo completo de ensino da
instituicdo de destino. Os estudantes
brasileiros deverao permanecer na Franga
pelo periodo de um ano: um semestre
para estudos e outro para estagio.

Artigo 14: Estagio profissional

No ambito do Programa BRAFITEC, a
instituicdo de destino podera propor ao
aluno, no segundo semestre, um estagio
profissional no pais anfitrido, para que ele
possa compreender o mundo do trabalho
deste pais e, assim, facilitar futuros
intercambios técnicos e comerciais entre
os dois paises.

Artigo 15: Equilibrio de intercambios

Apesar de ndo ser obrigatdrio, buscar-se-a
um equilibrio entre os intercambios de
estudantes e docentes entre as partes
envolvidas.

Artigo 16: Intercambio de doutorandos,
pds-doutorandos e docentes
pesquisadores

A mobilidade de estudantes de doutorado,
pos-doutores e docentes pesquisadores
serdo objeto de cldusulas adicionais ao
presente acordo.

Artigo 17: Validade do acordo

O presente acordo entra em vigor a partir
do ano universitario 2017/2018, sendo
valido por dois anos. Qualquer
modificagdo ou renovagdo deve ser objeto
de uma clausula adicional. Uma instituicdo
pode retirar-se do consdrcio, com aviso
prévio de seis meses, subentendendo-se
que todas as atividades em curso devem
ser concluidas integralmente.

Artigo 18: Litigio

Qualquer discrepancia em relacdo a
execucdo ou a interpretacdo deste acordo
estd sujeita a jurisdicdo competente, caso
ndo haja acordo entre as partes.

O presente convénio esta redigido em
lingua francesa e portuguesa, com versoes
correspondentes.



Université de Haute Alsace
ENSCMu

ENSIACET

ENSCR

ENSI Caen
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Mulhouse, le 10/09/2023
S C Chimie
Mulhouse
]

U

Dr. Magali BONNE

3 rue A. Werner, 68093 Mulhouse Cedex, France

Tel : | |

e-mail : magali.bonne@uha.fr / international.enscmu@uha.fr

Je soussignée, Magali BONNE, Responsable des Relations Internationales et Mobilités de I'Ecole Nationale
Supérieure de Chimie de Mulhouse, déclare avoir présenté au comité mixte franco-brésilien du programme
BRAFITEC le projet de coopération universitaire intitulé « Coopération entre le Brésil et la France pour la
formation d'ingénieurs chimistes aux procédés de technologies propres et durables pour |'environnement —
ProChimi » avec toutes les conditions stipulées par les bases de I'appel a projets 2023 et m’engage en
particulier a :

1. Mettre ala disposition de I'université les moyens nécessaires pour garantir la réalisation des objectifs,
des activités et du calendrier d’exécution du projet.

2. Garantir la soumission de rapports partiels et finaux décrivant de maniére exhaustive les résultats
obtenus et les impacts institutionnels du projet, pendant I'exécution du projet et aprés son
achevement.

D’autre part, je confirme la disponibilité de I'infrastructure locale ENSCMu pour l'accueil des étudiants
brésiliens qui seront entierement exonérés des frais d’inscription comme précisé dans le projet.

Veuillez agréer I'expression de mes salutations distinguées.

ENSCMY

3 rue Alfred Werner
68093 Mulhouse Cedex

tél. +
fax +
direction.enscmu@uha.ir
www.enscmu.uha.fr

UNIVERSITE
HAUTE-ALSACE




A Caen, le 1er septembre 2023

CENTRE DE RECHERCHE

Le Dr Magali BONNE, responsable Relations Internationales et Mobilités de I'Ecole Nationale Supérieure de
Chimie de Mulhouse, a présenté au comité mixte franco-brésilien du programme BRAFITEC le projet de
coopération universitaire intitulé "Coopération entre le Brésil et la France pour la formation d'ingénieurs
chimistes aux procédés de technologies propres et durables pour I'environnement — ProChimi" avec toutes
les conditions stipulées par les bases de |'appel a projets 2023 et s’engage en particulier a :

1. Mettre a la disposition de I'université les moyens nécessaires pour garantir |a réalisation des objectifs,
des activités et du calendrier d’exécution du projet.

2. Garantir la soumission de rapports partiels et finaux décrivant de maniére exhaustive les résultats
obtenus et les impacts institutionnels du projet, pendant |'exécution du projet et aprés son
achevement.

Signature de la coordinatrice locale pour I'ENSICAEN :

Chantal GUNTHER

Signature et cachet du directeur de I'ENSICAEN :

= Sup !
ae SUPELe,

£ \n“ Dc'-’..
& %N
2wl IMT S %\
U\ <f:-f)U 2

; 25 <
Jean-Frangois HAMET NZe dte recnet®.”

Signature et cachet du coordinateur général du projet pour la partie francaise :



Ecole

Nationale Supérieure

dﬂe?Chmle

de Rennes

A Rennes, le 04/09/2023 |

Nous soussignés, Audrey SORIC, directrice de I'ENSCR et Sylvain GIRAUDET, coordinateur local pour le

projet de coopération universitaire intitulé « Coopération entre le Brésil et la France pour la formation

d'ingénieurs chimistes aux procédés de technologies propres et durables pour I'environnement —

ProChimi» approuvons la nomination de Magali BONNE, directrice adjointe en charge des Relations '
Internationales de |'Ecole Nationale Supérieure de Chimie de Mulhouse en tant que coordinatrice

générale du projet pour la partie frangaise. Cette derniére s'est engagéee a garantir la réalisation des

objectifs, des activités et du calendrier d'exécution du projet ainsi que la soumission de rapports partiels

et finaux décrivant de maniére exhaustive les résultats obtenus et les impacts institutionnels du projet,

pendant son exécution et apres son achévement.

Nous confirmons la disponibilité de l'infrastructure locale de I'ENSCR pour I'accueil des étudiants
brésiliens qui seront entierement exoneéres des frais d'inscription comme précise dans le projet.

Signature et cachet de la directrice
Audrey SORIC 1
1

Signature et cachet du coordinateur local du projet pour 'ENSCR
Sylvain GIRAUDET

=il ENSCR
i + afa
F I 5' BC E 11, allée de Beaulieu - CS 50837 - 35708 Rennes Cedex 7
Foms sl | | e || menees | @ : 77 02 2323 8000 - Fax : (7 02 23 23 81 99 - www.ensc-rennes.fr




’ A Villeurbanne, le 05 septembre 2023

LY ON

Je soussigné, Gérard Pignault, directeur de I'établissement CPE Lyon, approuve la nomination de Magali
BONNE, directrice adjointe en charge des Relations Internationales de I'Ecole Nationale Supérieure de Chimie
de Mulhouse en tant que coordinateur général du projet « Coopération entre le Brésil et la France pour la
formation d'ingénieurs chimistes aux procédés de technologies propres et durables pour I'environnement —
ProChimi » pour la partie frangaise. Cette derniere s’est engagée a garantir la réalisation des objectifs, des
activités et du calendrier d’exécution du projet ainsi que la soumission de rapports partiels et finaux décrivant
de maniére exhaustive les résultats obtenus et les impacts institutionnels du projet, pendant son exécution
et apres son achévement.

Je confirme la disponibilité de I'infrastructure locale CPE Lyon pour I'accueil des étudiants brésiliens qui
seront entierement exonérés des frais d’inscription comme précisé dans le projet.

Pour CP
Ecole mﬁwwimyr_.m de chimie, physique, électronique de Lyon

Gérard PIGNAULT
Directeur



4 TOULOUSE

INIP Ensiacet |NP

A Toulouse, le 08/09/2023

Je soussigné Laurent PRAT directeur de I'établissement Toulouse INP ENSIACET pour le
projet BRAFITEC PROCHIMI approuve la nomination de Magali BONNE, directrice adjointe en
charge des Relations Internationales de I'Ecole Nationale Supérieure de Chimie de Mulhouse en
tant que coordinateur général du projet pour la partie frangaise. Cette derniére s’est engagée a
garantir la réalisation des objectifs, des activités et du calendrier d’exécution du projet ainsi que la
soumission de rapports partiels et finaux décrivant de maniere exhaustive les résultats obtenus et
les impacts institutionnels du projet, pendant son exécution et aprés son achévement.

Je confirme la disponibilité de [linfrastructure locale Toulouse INP ENSIACET pour
I'accueil des étudiants brésiliens qui seront entierement exonérés des frais d’'inscription comme
précisé dans le projet.

.

=1 DES INGENIEUREZ | 2
= \ ARTS CHIMQUESET [
,\ TECHNOLOGIQUES / .~/

e
Dr. Nelly OLIVIER-MAGET
Head Officer of international Relations




centralelille

Villeneuve d’Ascq, Monday, September 6, 2023

Object: Letter of support for the BRAFITEC project "ProChimi — Specialist Training of Chemical
Engineers on Clean and Sustainable Technology Processes for the Environnment”

In accordance with the BRAFITEC PROGRAM carried out by CAPES (Brazil) and CDEFI (France),
and in compliance with the CAPES-BRAFITEC EDITAL call for proposals EDITAL MINUTA CAPES N°
1937395 / 2023 for international academic mobility between Brazil and France, Centrale Lille
Institut — on behalf of its internal school ENSCL — certifies its interest in and confirms its full
support to the proposal "ProChimi — Specialist Training of Chemical Engineers on Clean and
Sustainable Technology Processes for the Environnment” presented for:

e the French part by Ecole Nationale Supérieure de Chimie de Mulhouse (ENSCMu) in
network with Centrale Lille Institut (ENSCL), ENSIACET, ENSC Rennes, ENSICAEN and
CPE Lyon ;

e for the Brazilian part by the Universidade Federal de Santa Catarina — UFSCin a
network with the Universidade Federal do Parana — UFPR and the Universidade
Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVIM.

We support the academic exchange activities promoted by the different partners of the project,
recognizing the importance of offering a diverse and multicultural education to the students of

our institutions.

We also support the general coordination of the project — for the French side — by Dr. Magali
BONNE, from Ecole Nationale Supérieure de Chimie de Mulhouse (ENSCMu).

Yours sincerely,

Signature Signature

.l

Prof. T&i\ﬁf Malirer Mathieu Thomas de la Pintiére
Directo neral Director of !fiter?ational and Academic
Centrale Lille Institut Relations
Centrale Lille |
X X

Centrale Lille - Cité Scientifique — CS20048 — 59651 Villeneuve of Ascq Cedex— France - Tél.+33(0)3 2033 5353
https://centralelille.fr



CAPES

COORDENACAO DE APERFEICOAMENTO DE PESSOAL DE NiVEL SUPERIOR
PROGRAMA CAPES/BRAFITEC
EDITAL N°10/2023 - RESULTADO FINAL
PROCESSO N°23038.001919/2023-93

A COORDENACAO DE APERFEICOAMENTO DE PESSOAL DE NiVEL SUPERIOR - CAPES,
Fundagao Publica, no cumprimento das atribui¢des conferidas pela Lei n® 8.405, de 9 de janeiro de 1992 ¢
pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n® 11.238, de 18 de outubro de 2022, inscrita no CNPJ n°
00.889.834/0001-08, por meio de seu Presidente - Substituto, no uso de suas atribui¢des, torna publico o
resultado no ambito do Edital n°® 10/2023 — Programa CAPES/Brafitec, publicado no DOU de 13/04/2023,
Edicao 71, Se¢ao 3, pagina 95.

RESULTADO FINAL DO EDITAL N° 10/2023 - PROGRAMA CAPES/BRAFITEC

COORDENADOR
N° ‘ BRASILEIRO
o
N PROPOSTA TITULO DO PROJETO (ORDEM UNIVERSIDADE
ALFABETICA)
BRAFITEC- Cooperagdo Franco—Bragllelra - ALCIMAR BARBOSA UNIVERSIDADE
1 20232602580P Desafios para desenvolvimento da SOARES FEDER/§L DE
Industria da Satde 4.0 (Satude 4.0) UBERLANDIA
, |BRAFITEC- S;“;‘g:e"sS:S%Zgﬁgggéﬁzsggslﬁﬁg;s ALEXANDRE UNIVERSIDADE
20232633154P e Sustentiveis - PROCHIMI FERREIRA SANTOS FEDERAL DO PARANA
BRAFITEC- SEAC-TF - Formagdo de ALISSON UNIVERSIDADE
3 20232636340P Engenheiros em Servigos Emergentes | VASCONCELOS DE FEDERAL DA PARAIBA (
de Aviagao Civil Tolerantes a Falhas | BRITO JOAO PESSOA )
BRAFITEC- IDEE - }Engenhe}rla de Gestéo. ANDRE LUIZ LOPES UNIVERSIDADE
4 20232637648 Sustentavel da Agua e do Meio DA SILVEIRA FEDERAL DO RIO
Ambiente GRANDE DO SUL
Competéncias em Engenharia de ANTONIO CARLOS %
5 BRAFITEC- | p. ocsos Como Resposta aos SILVA COSTA UNIVERSIDADE DE SAO
20232558961 | pegafios do Desenvolvimento TEIXEIRA PAULO
Sustentavel
Sistemas inteligentes para o UNIVERSIDADE
6 BRAFITEC- desenvolvimen%o do sglu Ses ANTONIO CESAR ESTADUAL PAULISTA
20232637052P roboticas inovad do ro'eio GERMANO MARTINS | JULIO DE MESQUITA
pro) FILHO ( SOROCABA )
A Formagao de Engenheiros na
BRAFITEC- | Perspectiva da Agenda 2030: Enfase ARMANDO BORGES UNIVERSIDADE
7 20232550355P ODS Aoua/Residuos-E : DE CASTILHOS FEDERAL DE SANTA
nos gua/Residuos-Energia- TUNIOR CATARINA
Clima
. . UNIVERSIDADE
8 ?&gﬁggﬁ g/itt:i‘;i’einerglas ¢ Processos DACHAMIR HOTZA | FEDERAL DE SANTA
CATARINA
9 BRAFITEC- | Inteligéncia Artificial para a DAVINOBORU UNIVERSIDADE DE SAO
20232630986P | formagdo dos engenheiros do futuro | NAKANO PAULO




COORDENADOR

N° : BRASILEIRO
o
N PROPOSTA TITULO DO PROJETO (ORDEM UNIVERSIDADE
ALFABETICA)
BRAFITEC- A engenharia e os objetivos do UNIVERSIDADE
10 desenvolvimento sustentdvellnforme | JANE MERI SANTOS FEDERAL DO ESPIRITO
20232630113P | .
o titulo do projeto SANTO
UTILIZACAO DE MADEIRA
1 BRAFITEC- g‘gﬁ’g%&ﬁgig 113 ERSAO LUCOES JORGE LUIS UNIVERSIDADE
20232631794P HABITACOES E PRODUTOS MONTEIRO DE MATOS | FEDERAL DO PARANA
ENGENHEIRADO
L | BRARITEC. | e sustentivel: anova | JOSEGILBERTO | perp i
20232603738P formacao em engenharia DALFRE FILHO CAMPINAS
BRAFITEC- | Controle de ruido : engenharia vibro- | JOSE MARIA CAMPOS UNIVERSIDADE
131 20232635731P | actstica e eco-materiais DOS SANTOS ESTADUAL DE
CAMPINAS
|4 | BRAFITEC- ]S"Ope}rla‘?ao e Fo?a‘?a" de MARCELO ANTONIO | CENTRO UNIVERSITARIO
20232623132p | Cgenheiros Freparados para os PAVANELLO DA FEI
Desafios das Sociedades Modernas
BRAFITEC- INGE 5.0 - Epgenh@ros 5.0 paraa MARCO AURELIO UNIVERSIDADE
15 20232614397p | empresa resiliente, inovadora e WEHRMEISTER TECNOLOGICA FEDERAL
sustentavel DO PARANA
16 BRAFITEC- | Inovagdes circulares para uma MARIO OTAVIO ggé\éﬁiilgggi 0
20232565568P | mobilidade sustentavel BATALHA
CARLOS
- BRAFITEC- Cldad;s 'Sustentave:s: a fOfmagéo de NILO DE OLIVEIRA gé\g\églziIDDgli/IElNAs
20232615521 p | SHECNICIOS para a fransigao NASCIMENTO
ecologica GERAIS
Formacao de engenheiros de alto
18 BRAFITEC- | nivel atuando como cidadaos RAIMUNDO CARLOS ggé\égiilg%%iMPlN A
20232623200P | preparados para um mundo SILVERIO FREIRE
. GRANDE
sustentavel
BRAFITEC- EcoMoblle:.Programa de F qrmagﬁo RAPHAEL MARTINS UNIVERSIDADE
19 20232572310P de Engenheiros em Eco-design de BRUM FEDERAL DO RIO
Objetos Comunicantes GRANDE DO SUL
BRAFITEC- | Engenharia Sustentavel — formando | ROSEMAR BATISTA UNIVERSIDADE
20 20232566284P | redes de Engenheiros do futuro DA SILVA FEDERAL DE
UBERLANDIA
BRAFITEC- Programa de Formag¢do Académica- UNIVERSIDADE
21 20232634158P Cientifica Bicultural em Engenharia | RUHAM PABLO REIS | FEDERAL DE
Aeronautica UBERLANDIA
BRAFITEC- | SEMBAERO - Sistemas SEBASTIAN YURI UNIVERSIDADE
2 20232634973P | EMBarcados, AEROspacial CAVALCANTI FEDERAL DO RIO
’ P CATUNDA GRANDE DO NORTE
53 | BRAFITEC- Trans‘}‘fa.o Energet“’i‘l‘ Formagdo de | gpp ASTIAO SIMOES | UNIVERSIDADE
20232636548P | S ECTHICITOS Preparacos para Ui DA CUNHA JUNIOR  |FEDERAL DE ITAJUBA
futuro com hidrogénio verde
BRAFITEC- Solugoes inteligentes em VALDEMIR UNIVERSIDADE
24 20232637079P telecomunicagdes e eletronica paraa | PRAXEDES DA SILVA | FEDERAL DO RIO
area da saude NETO GRANDE DO NORTE
INER-Inova¢ao em Energias
25 BRAFITEC- | Renovaveis: Integragdo das VITOR TOMAZ gé\g\égiiIDDgDE
20232635101P | Engenharias para o Desenvolvimento | GUIMARAES NAVES TRIANGULO MINEIRO

Sustentavel




LAERTE GUIMARAES FERREIRA JUNIOR
Presidente da CAPES - Substituto

Ei' .. I Documento assinado eletronicamente por Laerte Guimaries Ferreira Junior, Presidente,
ﬂ‘"mu:} fﬁ Substituto(a), em 26/12/2023, as 19:19, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art.
54, inciso II, da Portaria n°® 06/2021 da Capes.

| eletrénica

= ‘,_-__ L A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
< http://sei.capes.gov.br/sei/controlador externo.php?

Referéncia: Processo n° 23038.001919/2023-93 SEI n° 2299251
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ENSICAEN

Escola Superior Nacional
de Engenharia de Caen

Centro de Investigacao

A nossa historia

ENSICAEN respecte votre vie privée



O ENSICAEN é o sucessor remoto do
Instituto de Ciéncias Aplicadas (ISA)
fundado em 1911/1912 enquanto parte
da Universidade de Caen. A divisdo do
ISA resultou no Instituto Técnico da
(ITN) em 1914 e no
Instituto de Quimica de Caen (ICC) em
1922.

Normandia

Em 1960, o |Instituto Técnico da
Normandia transformou-se no Instituto
Técnico da Universidade de Caen
(ITUC) que passou a ser a Escola
Superior Nacional de Eletrénica e
Eletromecanica de Caen (ENSEEC) em
1964. A transformacdo do ICC ocorreu
em 1967 e foi fundada a Escola Superior

Nacional de Quimica de Caen (ENSCC) .

Ambas as escolas fundiram-se em 9 de
dezembro de 1976, para passar a ser a
Nacional de

Escola Superior

Engenharia : o Instituto das Ciéncias
dos Materiais e Radiacdao (ISMRA) que

constitui uma Unidade de Ensino e

Investigacdo. Em marco de 1986, o
ISMRA passou a ser uma instituicdo
publica de carater administrativo (EPAC)
associado a Universidade de Caen
mediante um acordo. O estatuto EPCA
confere ao instituto um estatuto civil e
uma autonomia financeira. Um acordo
assinado em 1987 estipula as regras de
cooperacdo entre a Escola e a
Universidade de Caen. Em 2002, o ISMRA
altera o seu nome e passa a ser o
ENSICAEN (Escola Superior Nacional de

Engenharia de Caen).

Desde 1 de margo de 2017, o ENSICAEN é
uma instituicdo publica de carater
cientifico, cultural e profissional (EPSCP),
com um estatuto auténomo, similar a
qualquer universidade, que é mais
adaptado as atividades do ENSICAEN.
Reforca o papel de operador de
investigacdao e permite que a instituicao
seja reconhecida como um ator no

dominio de cursos de doutoramento.



2018. ENSICAEN officiel

O ENSICAEN em resumo

51 70

professores pesquisadores professores associados

300 780

parcerias empresariais estudantes
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Deéecrets, arretes, circulaires

TEXTES GENERAUX

MINISTERE DE L’EDUCATION NATIONALE, DE L'ENSEIGNEMENT SUPERIEUR
ET DE LA RECHERCHE

Décret n° 2017-135 du 6 février 2017
relatif a 'Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen

NOR : MENS1629300D

Publics concernés : usagers et personnels de I’Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen.

Objet : transformation de [I’Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen en établissement public a
caractere scientifique, culturel et professionnel constitué sous la forme d’une école extérieure aux universités.

Entrée en vigueur : le texte entre en vigueur le 1 mars 2017.

Notice : les regles d’organisation et de gouvernance du nouvel établissement sont fixées par les articles L. 715-1
a L. 715-3 du code de 1’éducation. Le décret prévoit en outre les missions de I’établissement, les conditions
d’admission des éleves et les modalités générales de la scolarité et du contrdle des connaissances en vue de la
délivrance du titre d’ingénieur diplomé de I’école, les délégataires du directeur, les colleges électoraux ainsi que
les modalités d’adoption de ses statuts.

Références : le décret et la partie réglementaire du code de I’éducation, modifiée par le présent décret, peuvent
étre consultés sur le site Légifrance (http://www.legifrance.gouv.fr/).

Le Premier ministre,
Sur le rapport de la ministre de I’éducation nationale, de 1’enseignement supérieur et de la recherche,

Vu le code de I’éducation, notamment ses articles L. 642-1, L. 711-5, L. 711-7, L. 715-1 a L. 715-3, L. 719-2,
D. 651-1, D. 711-2, D. 715-10, D. 719-5, D. 719-6-1, R. 719-51 et D. 719-186 ;

Vu le décret n° 92-70 du 16 janvier 1992 modifié€ relatif au Conseil national des universités ;

Vu l’avis du comité technique de I’Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen en date du
27 septembre 2016 ;

Vu I’avis du Conseil national de 1’enseignement supérieur et de la recherche en date du 17 octobre 2016 ;
Le Conseil d’Etat (section de 1’intérieur) entendu,

Décréte :

Art. 1=. — L’Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen est transformée en un établissement public a
caractere scientifique, culturel et professionnel soumis aux dispositions du code de 1’éducation, notamment ses
articles L. 715-1 a L. 715-3, et aux textes réglementaires pris pour leur application ainsi qu’a celles du présent
décret.

Art. 2. — L’Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen a pour mission la formation initiale et continue de
cadres ingénieurs dans les domaines de I’informatique, 1’électronique, la chimie, les matériaux et la physique
recrutés par concours ou sur dossier.

Elle concourt aux missions du service public de I’enseignement supérieur définies aux articles L. 123-1 a
L. 123-9 du code de I’éducation, notamment en matiere de formation initiale et continue tout au long de la vie,
d’insertion professionnelle, de recherche scientifique et technologique et de diffusion de la culture humaniste,
scientifique, technique et industrielle, de transfert de technologie et d’innovation, et de coopération internationale
et européenne.

Elle délivre le titre d’ingénieur diplomé de 1’école dans les conditions prévues a I’article L. 642-1 du code de
I’éducation. Elle peut étre accréditée pour la délivrance de dipldmes nationaux dans les conditions fixées par la
réglementation de chaque dipléme. En outre, elle dispense des formations sanctionnées par des diplomes propres.

Art. 3. — Les conditions d’admission des €leves et les modalités générales de la scolarité et du controle des
connaissances en vue de la délivrance du titre d’ingénieur diplomé de I’Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de
Caen sont fixées par arrété du ministre chargé de I’enseignement supérieur, apres avis du conseil d’administration
de I’école.

Art. 4. — Le directeur de I’Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen, nommé dans les conditions
prévues par l’article L. 715-3 du code de I’éducation, peut déléguer sa signature aux agents de catégorie A de
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I’établissement ainsi que, pour les affaires intéressant les unités de recherche constituées avec d’autres
établissements publics d’enseignement supérieur ou de recherche, a leurs responsables.

Art. 5. — Pour les élections au conseil d’administration et au conseil des études, les personnels enseignants et
assimilés des différentes catégories sont répartis en colleges €lectoraux sur les bases suivantes :

1° College des professeurs des universités et personnels assimilés au sens de l’article 6 du décret du
16 janvier 1992 susvis€ ;

2° College des autres enseignants-chercheurs et personnels assimilés au sens de 1’article mentionné au 1°;

3° College des autres personnels enseignants et autres personnels rattachés a I’établissement pour leurs activités
de recherche ne relevant pas des colleges précédents.

Art. 6. — Le directeur de I’Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen en fonctions prépare les statuts du
nouvel établissement public a caractere scientifique, culturel et professionnel. Ces statuts sont adoptés par le
conseil d’administration en place, conformément aux dispositions des articles L. 711-5 et L. 711-7 du code de
I’éducation, et sont transmis au ministre chargé de 1’enseignement supérieur dans un délai de six mois a compter de
la publication du présent décret.

Si ces statuts ne sont pas adoptés dans ce dé€lai, ils sont arrétés par le recteur de I’académie de Caen, chancelier
des universités.

Le directeur organise dans un délai de trois mois aprés 1’adoption de ces statuts les élections au conseil
d’administration, au conseil des études, au conseil scientifique et aux autres instances consultatives de
I’établissement.

Art. 7. — Le conseil d’administration, le conseil des études, le conseil scientifique, le comité technique, le
comité d’hygiene, de sécurité et des conditions de travail, la commission paritaire d’établissement, la commission
consultative paritaire et la commission consultative des doctorants contractuels de 1’Ecole nationale supérieure
d’ingénieurs de Caen restent en fonctions jusqu’a I’entrée en vigueur des nouveaux statuts adoptés conformément a
I’article 6.

Art. 8. — Les biens, droits et obligations de 1’établissement public administratif dénommé « Ecole nationale
supérieure d’ingénieurs de Caen » sont dévolus au nouvel établissement a la date d’entrée en vigueur du présent
décret.

Les agents de I’Etat précédemment affectés a ce méme établissement public administratif sont affectés au nouvel
établissement a cette méme date.

Art. 9. — Le code de I’éducation est ainsi modifi€ :

1° A Darticle D. 651-1, il est ajouté un alinéa ainsi rédigé :

« 17° Le décret n° 2017-135 du 6 février 2017 relatif a I’Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen » ;

2° A Tarticle D. 711-2, apres le dixieme alinéa (6-2°), il est inséré un alinéa ainsi rédigé :

« 6-3° Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen ; » ;

3° A larticle D. 715-10, il est ajouté un 8° ainsi rédigé :

« 8 Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen : décret n° 2017-135 du 6 février 2017 relatif & 1’Ecole

nationale supérieure d’ingénieurs de Caen ; » ;
4° A larticle D. 719-186, le 7° est supprimé.

Art. 10. — Le présent décret entre en vigueur le premier jour du mois qui suit sa publication.

Art. 11. — La ministre de I’éducation nationale, de 1’enseignement supérieur et de la recherche, le ministre de
I’économie et des finances et le secrétaire d’Etat chargé de 1’enseignement supérieur et de la recherche sont
chargés, chacun en ce qui le concerne, de I’exécution du présent décret, qui sera publié au Journal officiel de la
République francaise.

Fait le 6 février 2017.

BERNARD CAZENEUVE

Par le Premier ministre :

La ministre de I’éducation nationale,
de ’enseignement supérieur
et de la recherche,
NAJAT VALLAUD-BELKACEM

Le ministre de 1’économie
et des finances,
MICHEL SAPIN
Le secrétaire d’Etat

chargé de ’enseignement supérieur
et de la recherche,

THIERRY MANDON
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NOMINATION
Directeur de I'Ecole nationale supérieure

d’ingénieurs de Caen

NOR : ESRS2429013A

Arrété du 24-10-2024
MESR - DGESIP B11

Par arrété du ministre de 'Enseignement supérieur et de la Recherche en date du 24 octobre 2024, Gilles Ban,
professeur des universités, est nommé directeur de I'Ecole nationale supérieure d‘ingénieurs de Caen, pour une
durée de cinq ans, a compter du 1% décembre 2024.

https://www.enseignementsup-recherche.gouv.fr/fr/bo/2024/Hebdo25/ESRS2414324V




MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

TRADUCAO
DECRETO SOBRE A ENSICAEN (1738751)
Jornal Oficial da Republica Francesa
Decretos, portarias, circulares
Textos gerais
Ministério da Educacio Nacional e da Educacio Superior e da Pesquisa

Decreto n° 2017-135 de 6 de fevereiro de 2017, relativo & Ecole national supérieure d'ingénieurs de Caen
NOR: MENS1629300D

Publicos envolvidos: usuarios e pessoal da Ecole national supérieure d'ingénieurs de Caen
Objeto: transformacio da Ecole national supérieure d'ingénieurs de Caen em estabelecimento publico de caréter cientifico,
cultural e profissional constituido sobre a forma de uma escola externa as universidades.
Entrada em vigor: o texto entra em vigor a partir de 1° de marco de 2017.
Aviso: As regras de organizacdo e de governanga do novo estabelecimento sdo fixadas pelos artigos L. 715-1 a L. 715-3 do
Codigo da Educagao. O decreto prevé, além disso, as missdes do estabelecimento, as condigdes de admissdo dos alunos e as
modalidades gerais da escolaridade e do controle de conhecimentos com vistas a obtenc¢do do titulo de engenheiro diplomado
da escola, os delegados do diretor, os colégios eleitorais, bem como as modalidades de adogdo de seus estatutos.
Referéncias: O decreto ¢ parte regulamentar do codigo da educagdo, modificado pelo presente decreto, podendo ser
consultado no site Légifrance (http://www.legifrance.gouv.ft/).

O Primeiro-Ministro,
Sobre o relatério do Ministro da Educag@o Nacional, Ensino Superior e Pesquisa,

Considerando o Codigo de Educagdo, em particular os artigos L. 642-1, L. 711-5, L. 711-7, L. 715-1 a L. 715-3, L. 719-2,
D. 651-1,D. 711-2, D. 715-10, D. 719-5, D. 719-6-1, R. 719-51 ¢ D. 719-186 ;

Considerando o Decreto n® 92-70 de 16 de janeiro de 1992, conforme alterado, relativo ao Conselho Nacional de
Universidades;

Considerando o parecer do Comité Técnico da Ecole nationale supérieure d'ingénieurs de Caen datado de 27 de setembro de
2016;

Considerando o parecer do Conselho Nacional de Ensino Superior e Pesquisa, datado de 17 de outubro de 2016;
Tendo sido ouvido o Conselho de Estado (Se¢do de Interior),
Decreta:

Art. 1° — A Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen é transformada em um estabelecimento publico de caréter
cientifico, cultural e profissional, submetido as disposi¢des do Codigo da Educagdo, notadamente seus artigos L. 715-1 a L.
715-3, bem como aos textos regulamentares adotados para sua aplicagdo e as disposi¢des do presente decreto.

Art. 2° — A Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen tem como missdo a formacao inicial e continuada de
engenheiros executivos nas areas de informatica, eletronica, quimica, materiais e fisica, recrutados por concurso ou por
analise de dossié.

Ela contribui para as missdes do servigo publico de ensino superior definidas nos artigos L. 123-1 a L. 123-9 do Cddigo da
Educacao, notadamente no que se refere a formagao inicial e continuada ao longo da vida, a insergéo profissional, a pesquisa
cientifica e tecnologica, a difusdo da cultura humanista, cientifica, técnica e industrial, a transferéncia de tecnologia e a
inovagdo, bem como a cooperacdo internacional € europeia.



Ela confere o titulo de engenheiro diplomado da escola, conforme as condi¢des previstas no artigo L. 642-1 do Codigo da
Educacao. Pode, ainda, ser credenciada para a outorga de diplomas nacionais, conforme as normas especificas de cada
diploma. Além disso, oferece formagdes sancionadas por diplomas proprios.

Art. 3° — As condicdes de admissdo dos alunos e as modalidades gerais da escolaridade e do controle de conhecimentos com
vistas a obtencao do titulo de engenheiro diplomado da Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen sdo fixadas por
portaria do ministro encarregado do ensino superior, apos parecer do conselho de administracdo da escola.

Art. 4° - O Diretor da Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen, nomeado em conformidade com o artigo L. 715-3 do
Codigo de Educagao, pode delegar sua assinatura ao pessoal da categoria A do estabelecimento, bem para as questdes
relativas as unidades de pesquisa constituidas com outros estabelecimentos publicos de ensino superior ou de pesquisa, aos
seus respectivos responsaveis.

Art 5° - Para as elei¢des do Conselho de Administracdo e do Conselho de Estudos, o pessoal docente e equivalente das
diversas categorias serdo divididos em colégios eleitorais na seguinte base:

1° Colégio dos professores universitarios e do pessoal equivalente nos termos do artigo 6° do decreto de 16 de janeiro de 1992
acima mencionado;

2° Colégio dos outros professores-pesquisadores e pessoal equivalente nos termos do artigo mencionado no item 1°;

3° Colégio dos outros professores e do pessoal ligado a instituicdo para suas atividades de pesquisa ndo abrangidas pelos
colégios anteriores.

Art. 6° - O diretor da Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen em exercicio prepara os estatutos da novo
estabelecimento publico de carater cientifico, cultural e profissional. Estes estatutos sdo adotados pelo Conselho de
Administragdo em exercicio, em conformidade com as disposi¢des dos artigos L. 711-5 e L. 711-7 do cddigo da educagdo, e
sdo transmitidos ao ministro responsavel pelo ensino superior no prazo de seis meses a contar da publicacdo do presente
decreto.

Se esses estatutos ndo forem adotados dentro desse prazo, eles serdo aprovados pelo reitor da academia de Caen, chanceler
das universidades.

O diretor organiza, no prazo de trés meses ap6s a adocdo desses estatutos, as eleigdes para o Conselho de Administragdo, o
conselho de estudos, o conselho cientifico e outras instincias consultivas da instituigao.

Art. 7° - O conselho de administragdo, o conselho de estudos, o conselho cientifico, o comit€ técnico, o comité de higiene,
seguranga ¢ condigdes de trabalho, a comissdo paritaria do estabelecimento, a comissdo consultiva paritaria ¢ a comissao
consultiva dos doutorandos contratados da Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen permanecem em fungdes até a
entrada em vigor dos novos estatutos adotados em conformidade com o artigo 6°.

Art. 8° - Os bens, direitos e obrigagdes do estabelecimento publico administrativo denominado Ecole nationale supérieure
d’ingénieurs de Caen sdo transferidos para o novo estabelecimento na data de entrada em vigor do presente decreto.

Os agentes do Estado anteriormente afetados a essa mesma instituigdo publica administrativa sdo afetados a nova instituicao
nessa mesma data.

Art. 9° - O Cddigo da Educagao ¢ alterado da seguinte forma:

1° Ao artigo D. 651-1, é adicionado um paragrafo com a seguinte redagao:

“17 O decreto n.° 2017-135, de 6 de fevereiro de 2017, relativo a Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen”;
2° No artigo D. 711-2, ap6s o décimo paragrafo (6-20), € inserido um paragrafo com a seguinte redacao:

“6-3° Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen”;

3° Ao artigo D. 715-10, € adicionado um 8° com a seguinte redagao:

“8° Ecole nationale supérieure d’ingénieurs de Caen: decreto n.° 2017-135, de 6 de fevereiro de 2017, relativo a Ecole
nationale supérieure d’ingénieurs de Caen;”

4° No artigo D. 719-186, o 7° é suprimido.

Art. 10 - O presente decreto entra em vigor no primeiro dia do més seguinte a sua publicagio.
Art. 11 - A Ministra da Educagdo Nacional, do Ensino Superior e da Pesquisa, o Ministro da Economia e das Finangas e o
Secretario de Estado encarregado do Ensino Superior e da Pesquisa sdo responsaveis, cada um no que lhe diz respeito, pela
execucdo do presente decreto, que sera publicado no Jornal Oficial da Republica Francesa.
Feito em 6 de fevereiro de 2017.

BERNARD CAZENEUVE
Pelo Primeiro-Ministro
Ministra da Educac¢do Nacional, do Ensino Superior ¢ da Pesquisa

NAJAT VALLAUD-BELKACEM

Ministro da Economia e das Finangas,



MICHEL SAPIN

Secretario de Estado encarregado do Ensino Superior e da Pesquisa,
THIERRY MANDON

Documento traduzido pela servidora Nathalia Cristina do Rosario (SIAPE n° I: Secretaria Executiva da Diretoria
de Relagées Internacionais da UFVJM.
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Documento assinado eletronicamente por Nathalia Cristina do Rosario, Servidor (a), em 09/06/2025, as 12:27, conforme
horério oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n® 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

= acao=documento_conferir&id orgao_acesso_externo=0, informando o codigo verificador 1738755 e o codigo CRC
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MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

TRADUCAO
NOMEACAO DIRETOR ENSICAEN (1738753)

Boletim Oficial
Ministério do Ensino Superior e da Pesquisa

NOMEACAO

Diretor da Ecole nationale supérieure d'ingénieurs de Caen
NOR: ESRS2429013A

Decreto de 24/10/2024

MESR - DGESIP B1-1

Por decreto do Ministro da Educacdo Superior e da Pesquisa em 24 de outubro de 2024, Gilles Ban, professor universitario, ¢
nomeado diretor da Ecole nationale supérieure d'ingénieurs de Caen por um periodo de cinco anos a partir de 1° de
dezembro de 2024.

Documento traduzido pela servidora Nathdlia Cristina do Rosario (SIAPE n°|___)), Secretdria Executiva da Diretoria
de Relacoes Internacionais da UFVJM.
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Documento assinado eletronicamente por Nathélia Cristina do Rosario, Servidor (a), em 09/06/2025, as 12:27, conforme
horério oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n® 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

EET A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https:/sei.ufvim.edu.br/sei/controlador_externo.php?
pr acao=documento_conferir&id orgao acesso_externo=0, informando o codigo verificador 1785357 ¢ o codigo CRC
82F6D476.
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' UNIVERSIDADE FEDERAL DOS YALES DO JEQUITINHONHA E MUCUR! ’il
FUNDACAQ DIAMANTINENSE DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA I EXTENSAO

PRO-REITORIA DE EXTENSAO E CULTURA k CENITRO DF

UFVJ’ ‘ CENTRO DE IDIOMAS - CAMPUS 1~ DIAMANTINA- MG, IDl’)MAJ

DECLARACAO

Declaro, para os devidos fins que. Nathalia Cristina do Rosario foi classificada no Nivel
B2 de Francés, apds avaliagdo do professor Benjamin Francis Roland Terrade que ministra aulas
no Centro de Idiomas, em funcionamento no Campus I, da Universidade Federal dos Vales do
{Jequitinhonha e Mucuri — UFVIM.

Diamantina. MG.. 06 de outubro de 2014.

DECLARATION e

I’evaluataon apphquee par le professeur Ben_;amm Francls Ro and
de langues de Daamantma (Minas Gerals), sur le: campus 1dela




Quadro Comum Europeu de Referéncia para Linguas (CEFR)

O Quadro Europeu Comum de Referéncia para Linguas (Common European Framework of Reference for Languages — CEFR) é um padréo
internacionalmente reconhecido para descrever a profici€éncia em um idioma.

E uma forma de descrever quao bem vocé fala e entende uma lingua estrangeira, que divide o conhecimento dos alunos em trés categorias, cada
uma com duas subdivisdes:

A — Basico
A1 E capaz de compreender e usar expressoes familiares e cotidianas, assim como enunciados muito simples, que visam
Iniciante satisfazer necessidades concretas. Pode apresentar-se e apresentar outros e é capaz de fazer perguntas e dar respostas sobre
aspectos pessoais como, por exemplo, o local onde vive, as pessoas que conhece e as coisas que tem. Pode comunicar de
modo simples, se o interlocutor falar lenta e distintamente e se mostrar cooperante.
A2 E capaz de compreender frases isoladas e expressées frequentes relacionadas com areas de prioridade imediata (p. ex.:
Basico informacgdes pessoais e familiares simples, compras, meio circundante). E capaz de comunicar em tarefas simples e em rotinas

que exigem apenas uma troca de informacéo simples e direta sobre assuntos que |he séo familiares e habituais. Pode
descrever de modo simples a sua formagéo, o meio circundante e, ainda, referir assuntos relacionados com necessidades
imediatas.

B — Independente

B1 E capaz de compreender as questées principais, quando é usada uma linguagem clara e estandardizada e os assuntos

Intermediario Ihe sao familiares (temas abordados no trabalho, na escola € nos momentos de lazer, etc.). E capaz de lidar com a
maioria das situacées encontradas na regido onde se fala a lingua-alvo. E capaz de produzir um discurso simples e
coerente sobre assuntos que lhe sdo familiares ou de interesse pessoal. Pode descrever experiéncias e eventos, sonhos,
esperangas e ambigdes, bem como expor brevemente razdes e justificagdes para uma opiniao ou um projeto.

B2 E capaz de compreender as ideias principais em textos complexos sobre assuntos concretos e abstratos, incluindo
Usudrio discussdes técnicas na sua area de especialidade. E capaz de comunicar com certo grau de espontaneidade com falantes
Independente nativos, sem que haja tenséo de parte a parte. E capaz de exprimir-se de modo claro e pormenorizado sobre uma grande

variedade de temas e explicar um ponto de vista sobre um tema da atualidade, expondo as vantagens e os
inconvenientes de varias possibilidades.

C — Proficiente

Cc1 E capaz de compreender um vasto niimero de textos longos e exigentes, reconhecendo os seus significados implicitos. E

Proficiéncia capaz de se exprimir de forma fluente e espontanea sem precisar procurar muito as palavras. E capaz de usar a lingua de

operativa modo flexivel e eficaz para fins sociais, académicos e profissionais. Pode exprimir-se sobre temas complexos, de forma clara

eficaz e bem estruturada, manifestando o dominio de mecanismos de organizagéo, de articulagéao e de coeséao do discurso.

Cc2 E capaz de compreender, sem esforco, praticamente tudo o que ouve ou I&. E capaz de resumir as informacgdes recolhidas

Dominio em diversas fontes orais e escritas, reconstruindo argumentos e fatos de um modo coerente. E capaz de se exprimir

Pleno espontaneamente, de modo fluente e com exatidao, sendo capaz de distinguir finas variagdes de significado em situagdes
complexas.

Para saber mais sobre o Quadro Comum Europeu de Referéncia para Linguas, visite o site da
Uniao Europeia O (http://lwww.coe.int/t/dg4/linguistic/cadre1_en.asp).

Links externos
> Common European Framework & (http://www.coe.int/t/dg4/linguistic/Source/Framework_EN.pdf)

> Quadro Europeu Comum de Referéncia para as Linguas: aprendizagem, ensino, avaliagao (publicacdo em portugués de Portugal)
0 (http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Basico/Documentos/quadro_europeu_comum_referencia. pdf)

Compartilhar



Ministério da Educacao
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Reitoria
Diretora de Relac¢oes Internacionais

INDICACAO DE COORDENADOR

Processo n°® 23086.030031/2025-54

Interessado: Diretora de Relagdes Internacionais

O servidor abaixo identificado atuara como coordenador do Acordo de Cooperagao Académica objeto do
processo n° 030031/2025-54, a ser celebrado com a Ecole national supérieure d'ingénieurs de Caen.

W@ dlo ot Arlete Barbosa dos Reis
SIAPE: 7] 74%%
E-mail
institucional: arlete.reis@ict.ufvjm.edu.br
Diamantina, 09 de junho de 2025.
Arlete Barbosa dos Reis
Ciente e de acordo,
Chefia Imediata
EiI Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar de Resende Andrade, Diretor (a), em
J:gmma L‘?_ly 09/06/2025, as 13:40, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto

n°® 8.539. de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Arlete Barbosa dos Reis, Docente, em 24/06/2025, as 10:21,
conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n° 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.ufvim.edu.br/sei/controlador_externo.php?

% acao=documento_conferir&id orgao_acesso_externo=0, informando o codigo verificador 1785528 ¢ o
codigo CRC 6BS35B5C.
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Ministério da Educacao
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Reitoria
Diretora de Relac¢oes Internacionais

TERMO DE COMPROMISSO DO COORDENADOR

Processo n°® 23086.030031/2025-54

Interessado: Diretora de Relagdes Internacionais

Ao assumir a coordenacao do projeto intitulado “Formacao de Engenheiros Quimicos em Processos de
Tecnologias Limpas e Sustentaveis - PROCHIMI" na UFVJM, comprometo-me a:

I - Primar pela execugdo técnica do projeto e pela qualidade dos resultados a serem obtidos em obediéncia
ao estabelecido no plano de trabalho;

IT - Ordenar a aplicagao dos recursos aprovados para o projeto em estrita obediéncia ao estabelecido no
plano de trabalho, cumpridas as exigéncias legais aplicaveis e, suplementarmente, as regulamentagdes
internas das fundacoes.

IIT - Elaborar e encaminhar a fundagao de apoio, dentro dos prazos previstos os relatorios técnicos do
projeto.

IV - Compor a equipe do projeto exclusivamente com base na qualificagcdo técnica de cada membro, que
deve ser compativel com o perfil previsto na proposta aprovada do projeto.

V - Nao incluir na equipe do projeto: conjuge, companheiro ou parente meu em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, exceto em casos devidamente justificados e autorizados pela administracao
superior da UFVIM.

VI - Sempre que couber, subsidiar a supervisao e fiscalizacao do projeto com as informagdes e atos
necessarios para esse fim.

VII - Sempre que couber, solicitar as alteragdes necessarias para a execucao do projeto encaminhando
justificadamente os eventuais pedidos de aditamento em tempo habil antes do término de sua vigéncia.

VIII - Apresentar Relatorio Final do projeto, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias apos o seu término,
bem como, relatério de cumprimento do objeto, relacdo de pessoas treinadas (quando for o caso) e
declaracdo de regularidade das despesas realizadas pela fundacao de apoio, para que seja anexado a
prestagdo de contas final.

IX - Sempre que couber, comunicar a unidade responséavel pela Inovacao Tecnoldgica na UFVJM
resultados obtidos passiveis de registro da propriedade intelectual ou de licenciamento a terceiros.

X - Quando couber, observar as obrigagdes de sigilo, confidencialidade e restricao de divulgagao, assim



como providenciar a assinatura de Termo de Confidencialidade de cada membro do projeto e de quaisquer
outros colaboradores que tiverem contato com as informagoes do projeto tidas como confidenciais.

XI - Observar os limites das bolsas a serem concedidas aos membros da equipe (maior bolsa CNPq ou
Capes) e a proporcionalidade em relacdo a remuneracao regular de seu beneficiario e ao teto constitucional.

Certifico ainda que o projeto:

I — Nao ¢ de reapresentacgdo reiterada que, por tal razdo, ndo se configura como prestacao de servigo de
dura¢ao indeterminada.

IT — Nao se destina a contratagao de servigos continuos, de manutenc¢ao ou destinados a atender as
necessidades permanentes da UFVIM.

IIT — Nao prejudica ou conflita diretamente com as atividades institucionais da UFVJM (na utilizagdo de
recursos humanos ou materiais: laboratérios, equipamentos, instrumentos, etc).

Diamantina, 09 de junho de 2025.

Arlete Barbosa dos Reis
CPF: *** 86(0.588-**
SIAPE: *7174%*

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar de Resende Andrade, Diretor (a), em
09/06/2025, as 13:41, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto
n° 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Arlete Barbosa dos Reis, Docente, em 24/06/2025, as 10:22,
conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n°® 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.ufvim.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educacao

Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Reitoria
Diretora de Relac¢oes Internacionais

DECLARACAO

Processo n°® 23086.23086.030031/2025-54

Interessado: Diretora de Relagdes Internacionais

Autorizo os servidores abaixo indicados a participarem do projeto “Formacio de Engenheiros Quimicos
em Processos de Tecnologias Limpas e Sustentaveis - PROCHIMI", ndo havendo incompatibilidade de

horério e ndo comprometendo a qualidade e o bom andamento das atividades regulares.

Nome Matricula Car Setor de Cam Funci Earga horaria
completo | SIAPE argo lotacdo ampus | Funeao o
projeto/semana
Arlete Instituto de Campus
Barbosa | *7174** Docente | Ciéncia e p Coordenadora | 4 horas
. .| JK
dos Reis Tecnologia
Joao
Vinicios Instituto de
Wirbitzki | *0380** Docente | Ciéncia e Campus Merpbro da 2 horas
. JK equipe
da Tecnologia
Silveira
Franciele Instituto de
Maria *0581%* Docente | Ciéncia e JCIEmpus Merpbro da 2 horas
. . equipe
Pelissari Tecnologia
Instituto de
Gus‘Favo *0386%* Docente | Ciéncia e Campus Merpbro da 2 horas
Molina . JK equipe
Tecnologia

Diamantina, 06 de junho de 2025.

Assinatura da Chefia




. ei' Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar de Resende Andrade, Diretor (a), em
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o Nut R L‘i 09/06/2025, as 13:40, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto
eletrénica n° 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE E INTERESSE DA PARCERIA

A UFVJM ¢ membro do projeto “Formagao de Engenheiros Quimicos em Processos de Tecnologias
Limpas e Sustentaveis - PROCHIMI", aprovado pelo Edital N° 10/2023 do Programa Capes/BRAFITEC.
O programa consiste em projetos conjuntos de pesquisa em parcerias universitarias em todas as
especialidades de Engenharia, exclusivamente em nivel de graduagdo, para fomentar o intercAmbio em
ambos o0s paises e estimular a aproximagao das estruturas curriculares, inclusive a equivaléncia e o
reconhecimento mutuo de créditos.

A parceria se justifica para atender demanda especifica do Edital Capes/Brafitec, que exige a formalizacao
de acordo de cooperagdo entre as instituigdes participantes do projeto aprovado. Além disso, o
estabelecimento do acordo possibilitara que alunos da UFVIM realizem mobilidade académica
internacional em universidades francesas, contribuindo para o desenvolvimento pessoal e profissional
desses alunos.

A promogao da mobilidade académica internacional € um dos objetivos do Plano de Desenvolvimento
Institucional 2024-2028 da UFVIM. Portanto, a formalizagdo da parceria esta alinhada e ¢ relevante para o
a estratégia institucional e de internacionalizacdo da universidade. Por fim, saliento a importancia desta
parceria e reafirmando o interesse comum e reciproco entre as institui¢des.

Arlete Barbosa dos Reis
Coordenadora da Parceria

. eil _ Documento assinado eletronicamente por Arlete Barbosa dos Reis, Docente, em 24/06/2025, as 10:22,
- . L‘i conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n°® 8.539, de 8 de

assinalura
| eletrénica outubro de 2015.
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: otk ":%.I https://sei.ufvim.edu.br/sei/controlador_externo.php?

;I::;‘bi*': L1 acao=documento conferir&id orgao acesso_externo=0, informando o codigo verificador 1785532 ¢ o
de B codigo CRC TFA06252.
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Accord de coopération
entre
I'Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), Brésil,
et
L'Ecole Nationale Supérieure d'Ingénieurs de
Caen (ENSICAEN), France

LUNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, dont le siége est situé
Rodovia MGT 367, km 583, n° 5000, Alto da Jacuba,
Diamantina/Minas Gerais, Brésil, ci-apres
dénommée UFV]M, représentée par son président,
Professeur Dr. Heron Laiber Bonadiman,

et

I'ECOLE NATIONALE SUPERIEURE d'INGENIEURS DE
CAEN, dont le siége est situé 6, boulevard Maréchal
Juin, CS 45053, 14050 Caen Cedex 4, France, ci-aprés
dénommée ENSICAEN, représentée par son
Directeur, Professeur Gilles Ban,

conviennent d'établir un programme d'échange
d'étudiants, d'enseignants et personnels
administratifs et techniques ayant pour objectifs :

(a) créer et consolider un partenariat durable,

b) développer  l'ouverture  professionnelle
internationale de chaque établissement,

(c) promouvoir l'acquisition de compétences
interculturelles.

Pour atteindre ces objectifs, les parties décident de
mettre en ceuvre le programme d'actions suivant :

ARTICLE 1 - OBJET

Le présent accord a pour objectif d'établir une
coopération mutuelle entre 'UFVJM et I'ENSICAEN.
Les institutions signataires manifestent leur intention
de promouvoir des actions et projets d'intérét
commun pour leurs institutions, tels que :

\
UFVIM

Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Acordo de cooperacao
entre
a Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), Brasil,
e
L'Ecole Nationale Supérieure d'Ingénieurs de
Caen (ENSICAEN), France

A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, com sede na Rodovia
MGT 367, km 583, n° 5000, Alto da Jacuba,
Diamantina/Minas Gerais, Brasil, doravante
denominada UFVJM, neste ato representada por seu
Reitor, Professor Dr. Heron Laiber Bonadiman,

e

a ECOLE NATIONALE SUPERIEURE d'INGENIEURS DE
CAEN, com sede em 6, boulevard Maréchal Juin,
CS 45053, 14050 Caen Cedex 4, Franca, doravante
denominada ENSICAEN, neste ato representada por
seu Diretor, Professeur Gilles Ban,

acordam em estabelecer um acordo de intercambio
para estudantes (graduacdo e pds-graduagao),
professores e servidores técnico-administrativos
tendo por objetivos :

(a) criar e consolidar uma parceria duravel,

b) desenvolver a abertura profissional internacional
de cada estabelecimento,

(c) promover o desenvolvimento de competéncias
interculturais.

Para bem atingir estes objetivos, as partes decidem
colocar em execugao o programa de agao seguinte:

ARTIGO 1 - OBJETO
O objeto do presente Acordo é estabelecer uma

cooperacao mttua ampla entre a UFVJM e a
ENSICAEN. As instituicoes signatarias manifestam a




a)

c)

e)

Les échanges d'étudiants et d'enseignants, dans
les domaines de la recherche scientifique,
'enseignement supérieur et de tout autre
domaine académique comme les programmes de
gestion universitaire ;

La coordination et la participation & des projets
de recherche, des séminaires, des conférences et
des programmes communs a court et long
terme ;

Des cours de formations pour les étudiants et les
enseignants ;

L'échange mutuel d’'informations portant sur des
projets de recherche, des activités pédagogiques
et des publications ;

Des accords de double diplome (niveaux master
et doctorat).

ARTICLE 2 - ECHANGE D’ETUDIANTS

a)

b)

)

d)

Les parties signataires du présent accord
s'engagent a organiser des échanges d'étudiants
pour une durée dun ou deux semestres
universitaires, dans les conditions indiquées dans
I'article 1. Des périodes plus longues d’échanges
peuvent étre autorisées dés lors qu'elles sont
spécifiées par avenant au présent contrat. Les
deux parties s'engagent a respecter un équilibre
des échanges.

L'établissement d'origine des étudiants en
mobilité doit présenter les noms des candidats
sélectionnés. Les étudiants devront remplir le
formulaire  d'inscription de  I'établissement
daccueil. La décision finale concernant
I'admission des étudiants reste a la discrétion de
I'institution d’accueil.

Les étudiants en mobilité sont inscrits comme
étudiants avec tous les droits respectifs et
obligations applicables aux étudiants
internationaux.

La maitrise de la langue du pays d'accueil doit
étre suffisante pour assurer la bonne réalisation
des objectifs de I'échange et l'obtention des
bénéfices attendus.

Aucun frais d'inscription ou de scolarité ne sera
demandé. Les frais annexes, incluant les
prestations sociales, dépendent du réglement de
I'établissement d'accueil et seront a la charge de
I'étudiant en mobilité.

intencao de promover intercdmbios que trardo
beneficios matuos para as suas instituigoes, tais quais:

a)

b)

)

d)

e)

Visitas e intercambio de professores e estudantes,
objetivando a realizacdo da pesquisa, ensino e
extensao nas mais diversas dreas académicas bem
como programas de gestao universitaria;

Coordenacao e participagao em atividades tais
como projetos de pesquisa, seminarios,
conferéncias, em programas comuns de curto e
longo prazos;

Cursos de diferentes niveis e espécies para o corpo
docente e discente;

Intercambio matuo de informacoes decorrentes de
resultados de pesquisa, material académico e
publicagoes;
Convénios de dupla-diplomagdo (graduacao e
doutorado).

ARTIGO 2 - INTERCAMBIO ESTUDANTIL

a)

b)

c)

d)

As partes que assinam o acordo se comprometem
a organizar o intercambio de estudantes conforme
especificado no artigo 1, por um ou dois semestres.
Periodos superiores podem ser admitidos desde
que especificados em Termos Aditivos a este
Acordo de Cooperacdo. Ambos os parceiros
devem respeitar um equilibrio no nimero de
estudantes para intercambio.

A instituicao parceira que envia os estudantes deve
apresentar os nomes dos candidatos aprovados
para o intercambio. Os candidatos deverao
preencher os requisitos de matricula da instituicao
de acolhimento. Cabera a instituicao de
acolhimento a aprovacao e decisdo final de
recebimento de estudantes.

Os intercambistas estdo inscritos como estudantes
com todos os respectivos direitos e obrigacoes
aplicaveis a alunos visitantes.

O dominio da lingua do pais de acolhimento deve
ser suficiente para que sejam cumpridos os
objetivos do intercambio e obtidos os beneficios
esperados.

Nao serao cobradas taxas de matricula ou
mensalidades. Encargos adicionais, incluindo
quaisquer dos servicos sociais, dependem dos
regulamentos da instituicdo receptora e serao
suportados pelo intercambista.




e) Létudiant en mobilité est responsable de
'ensemble de ses frais de séjour durant la
période de [I'échange, incluant toutes les
dépenses autres que les frais universitaires.

f)  Une assurance de santé et une assurance de
rapatriement sont a la charge de I'étudiant et
doivent étre souscrites dans son pays d'origine,
avant son arrivée dans |'établissement d'accueil.

g) Le nombre d'étudiants impliqués dans le
programme d'échange sera limité & 5 par
semestre. Les deux institutions s'efforceront de
maintenir I'équilibre des flux de mobilité chaque
année.

ARTICLE 3 - ECHANGE DE PERSONNEL
ACADEMIQUE ET ADMINISTRATIF

a) Afin d'encourager I'échange d'expériences et de
connaissances dans des domaines d'intérét
mutuel, les institutions peuvent sélectionner des
membres de leur personnel académique ou
administratif pour participer & des programmes
d'échange.

b) Les personnels universitaires et administratifs
invités ne deviennent pas des personnels de
l'institution d'accueil, ils restent employés par
leur établissement d'origine pendant la durée de
leur mobilité.

c) Les partenaires sélectionnent d'un commun
accord le personnel académique et administratif
candidat a la mobilité.

d) Les partenaires s'engagent a assurer au
personnel en mobilité des conditions de travail
adéquates

e) Aucun frais d'inscription ne sera demandé.

f) Le personnel académique et administratif en
mobilité est responsable de I'ensemble de ses
frais de séjour et d’assurances durant la période
de mobilité, ainsi que toute dépense autre que
les frais universitaires.

g) Lassurance maladie et |'assurance rapatriement
doivent étre souscrites par le personnel
académique ou administratif dans son pays
d'origine.

ARTICLE 4 - PROPRIETE INTELLECTUELLE

La publication, I'exploitation et la protection des
résultats de la coopération sont assurées par les deux
établissements, conformément aux procédures
relatives a la protection des droits de propriété

e) O intercambista é responsavel por todas as
despesas de subsisténcia incorridas no periodo de
intercambio, incluindo quaisquer despesas que nao
sejam taxas universitarias.

f) A cobertura de seguro salde e repatriacao deve
ficar a cargo do estudante e ser contratada em seu
pais de origem, antes de sua chegada a Instituicao
Anfitria.

g) O numero de estudantes envolvidos no programa
de intercambio serd limitado a 05 (cinco) por
semestre. Todos os esforcos serao envidados para
alcangar paridade no nimero de estudantes
trocados.

ARTIGO 3 - INTERCAMBIO DE PESSOAL ACADEMICO
E ADMINISTRATIVO

a) Com a finalidade de estimular a troca de
experiéncia e conhecimentos especificos em
areas de matuo interesse, as instituicdes poderao
selecionar membros de seu corpo de pessoal
para participar em programas de intercambio.

b) Os servidores académico e
técnico-administrativo visitantes nao se tornarao
funcionarios da instituicao de acolhimento.
Quando em intercambio, permanecerdo a
servico do seu estabelecimento de origem
durante o periodo da mobilidade

c) Os parceiros selecionam de comum acordo os
docentes e administrativos candidatos a
mobilidade.

d) Os parceiros se comprometem a proporcionar
condigdes de trabalho adequadas.

e) Nao serao cobradas taxas de matricula ou
mensalidades.

f) O pessoal académico e técnico-administrativo
em mobilidade é responséavel por todas as
despesas de subsisténcia incorridas no periodo
de intercambio, incluindo quaisquer despesas
que nao sejam taxasuniversitarias.

g) A cobertura de seguro saide e repatriacdo deve
ser adquirida pelo membro do corpo docente ou
técnico-administrativo em seu pais de origem.

ARTIGO 4 - PROPRIEDADE INTELECTUAL

A publicacao, exploracao e protecao dos resultados
da cooperagdo serdo realizadas pelas duas
instituicoes de acordo com os procedimentos de
protecdo de direitos de propriedade intelectual e




intellectuelle et industrielle spécifiques a chaque
pays et a chaque établissement.

Les traitements de données & I'ENSICAEN s'inscrivent
dans un cadre juridique francais et européen en
matiere de protection des données (RGPD,
Reglement général sur la protection des données)
dont l'objectif de renforcer les droits des personnes
et de responsabiliser les acteurs traitant des
données.

Au Brésil, la loi n®13 709/2018, "Loi générale sur la
protection des données personnelles’, encadre les
pratiques  de  traitement des informations
personnelles. Cette législation modifie également les
articles 7 et 16 du "Marco Civil da Internet”. Elle doit
étre pleinement respectée dans tous les accords
conclus.

ARTICLE 5 - VALIDITE

Le présent accord de coopération aura une validité
de 5 (cing) ans a partir de la date de la derniére
signature. Il pourra étre prorogé, avant le terme de sa
validité, au moyen d'une notification écrite de chaque
partie, de préférence 60 (soixante) jours minimum
auparavant.

ARTICLE 6 - CONDITIONS DE DENONCIATION

Le présent accord pourra étre dénoncé et/ou résilié
par une des deux parties, dés lors que celle-ci le
signale a l'autre partie, par écrit, avec un préavis d'au
moins trente jours. Les activités en cours, prévues
dans le cadre d'avenants préalablement approuvés,
devront étre menées a leur terme si une des deux
parties dénonce cet accord.

ARTICLE 7 - JURIDICTION

En cas de difficultés dans l'application du présent
accord, les parties conviennent de faire appel a la
médiation et a l'arbitrage. LUFVJM choisira un arbitre,
I'ENSICAEN choisira un second et le troisieme sera
choisi d'un commun accord.

ARTICLE 8 - DIVULGATION

Conformément a la législation brésilienne, I'UFVJM
doit publier un extrait du présent accord dans la
Presse Officielle. Cet extrait doit contenir les noms
des deux institutions, leurs représentants, I'objet de
l'accord (tel qu'indiqué dans la premiére clause) et
période de validité. Ledit extrait est publié une seule
fois, ne contient aucun symbole ou logo, et ne fait
référence a aucune autre personne ou entité.

industrial especificos para cada pais e cada
instituicao.

O tratamento de dados na ENSICAEN esta
enquadrado na legislacdo francesa e europeia de
protecao de dados (RGPD, Regulamento Geral de
Protecdo de Dados), cujo objetivo é reforcar os
direitos das pessoas e responsabilizar os agentes que
tratam dos dados.

No contexto do Brasil, a “Lei Geral de Protecao de
Dados Pessoais”, Lei n° 13.709/2018, é a legislacao
brasileira que regula as atividades de tratamento de
dados pessoais e que também altera os artigos 7° e
16 do Marco Civil da Internet. Esta lei deve ser
cumprida na sua integralidade em cada convénio
estabelecido.

ARTIGO 5 - VIGENCIA

O presente Acordo terd uma validade de 05 (cinco)
anos, a partir da data da Gltima assinatura. Podera ser
prorrogado, antes do término da vigéncia, mediante
comunicagao escrita de ambos os participes,
preferencialmente com o minimo de 60 (sessenta)
dias de antecedéncia.

ARTIGO 6 - DENUNCIA

Este Acordo de Cooperacao podera ser denunciado
e/ou rescindido por quaisquer dos convenentes,
desde que aquele que assim o desejar comunique ao
outro, por escrito, com antecedéncia minima de trinta
dias. As atividades em andamento por forca de Termo
Aditivo previamente firmado nao serao prejudicadas
devendo, consequentemente, ser concluidas ainda
que ocorra dentncia por um dos convenentes.

ARTIGO 7 - FORO

Em caso de dificuldades na execucao do presente
Acordo, as partes concordam em recorrer & mediagao
e a arbitragem. A UFVJM escolherd um érbitro, a
ENSICAEN escolherd um segundo e o terceiro seréa ser
escolhido de comum acordo.

ARTIGO 8 - PUBLICIDADE

De acordo com a legislagéo brasileira, a UFVJM deve
publicar um extrato do presente instrumento legal na
Imprensa Oficial do pais. Tal extrato deve conter os
nomes de ambas as instituicdes, seus representantes,
o objeto do acordo (como indicado no seu Artigo
Primeiro) e o periodo de vigéncia. O referido extrato é




Les parties signent le présent accord en 2 (deux)
exemplaires de méme teneur et de méme forme.

Prof. Gilles Ban
Directeur de 'ENSICAEN

publicado somente uma vez, ndo inclui quaisquer
simbolos ou logomarcas, e nao se refere a nenhum
outro individuo ou entidade.

E, por estarem assim acordados, assinam o presente
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Data: oo

Prof. Dr. Heron Laiber Bonadiman
Reitor da UFVIM
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PLANO DE TRABALHO
Anexo ao Convénio de Intercimbio entre a
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e
Mucuri (UFVJM) e Ecole Nationale Supérieure
d'Ingénieurs de Caen (ENSICAEN)

1. Introducao

A Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e
Mucuri (UFVIM) e a FEcole Nationale Supérieure
d'Ingénieurs de Caen (ENSICAEN) tém um potencial
estabelecido em educacdo superior e em pesquisa. Nesse
sentido, a cooperacdo podera trazer bons resultados para
ambas as institui¢des.

A experiéncia académica internacional para alunos de
graduagdo e de pos-graduagdo proporcionard aos
estudantes uma formagdo académica complementar,
além de ampliar suas perspectivas profissionais. A
experiéncia internacional para docentes,
técnico-administrativos e pesquisadores promove o
desenvolvimento de relagdes interculturais e fortalece o
conhecimento tedrico e pratico nas areas de estudo
acordadas.

2. Objetivo

Promover o intercdmbio de estudantes de graduagao,
pos-graduagdo, docentes, técnico-administrativos e
pesquisadores de ambas as instituigdes.

3. Responsabilidades das instituicoes

Cada instituicdo serd responsavel por selecionar e
orientar os estudantes que fardo intercambio na
Institui¢do parceira. Sera responsavel ainda, pela
orientagdo aos estudantes oriundos da Instituicdo
estrangeira.

4. Metas

4.1 Fortalecer o conhecimento tedrico e pratico nas areas
de estudo acordadas;

4.2 Promover o conhecimento cultural entre os dois
paises;

4.3 Estreitar os lagos académicos e culturais entre as
duas institui¢des.

5. Area de Interesse

UFVIM

Universidods Federal dos Voles do Jequiishanha & Mucuri

PLAN DE TRAVAIL
Annexe a I’Accord De Coopération entre
L’Universidade Federal Dos Vales Do Jequitinhonha e
Mucuri (UFVJIM) et I’Ecole Nationale Supérieure
d'Ingénieurs de Caen (ENSICAEN)

1. Introduction

L'Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e
Mucuri et I’Ecole Nationale Supérieure d'Ingénieurs de
Caen (ENSICAEN) ont un potentiel établi en matiere
d'enseignement supérieur et de recherche. En ce sens, la
coopération pourrait apporter de bons résultats aux
deux institutions.

L'expérience académique internationale des étudiants de
premier et de deuxiéme cycles supérieurs fournira une
formation universitaire complémentaire et élargira leurs
perspectives professionnelles. Pour les enseignants, le
personnel administratif et les chercheurs, l'expérience
internationale favorise le développement de relations
interculturelles et renforce les connaissances théoriques
et pratiques dans les domaines d'étude convenus.

2. Objectif

Promouvoir [l'échange académique d’étudiants du
premier cycle et du second cycles supérieurs,
d'enseignants, de personnel administratif et de
chercheurs des deux institutions.

3. Responsabilités des institutions

Chaque institution sera responsable de sélectionner et
d’orienter les étudiants qui participeront a l'échange
dans l'institution partenaire. Elle sera également
chargée d’orienter les étudiants venant de l'institution
étranger.

4. Objectifs

4.1 Renforcer les connaissances théoriques et pratiques
dans les domaines d'étude convenus ;

4.2 Promouvoir la compréhension culturelle entre les
deux pays ;

4.3 Renforcer les liens académiques et culturels entre les
deux institutions.

5. Domaine d’intérét

1/3



ECOLE PUBLIQUE D’INGENIEURS
CENTRE DE RECHERCHE

O intercambio discente serd de carater amplo nos niveis
da graduacdo e da pos-graduagio. No entanto,
anualmente as institui¢des negociardo as condigdes do
intercAmbio para o ano seguinte em aspectos como areas,
cursos, numero de alunos, semestre do intercambio, etc.

6. Numero de estudantes

O intercambio de estudantes podera ser de até 02 (dois)
alunos por instituicdo e por ano, ou conforme o
combinado entre as Participes.

Anualmente, estudantes da UFVIM e da ENSICAEN
cumprirdo 01 (um) ou 02 (dois) semestres de
intercdmbio académico na institui¢do parceira.

7. Estudantes da Pés-Graduacio
De um modo geral, os estudantes de Pds-Graduagio

poderdo frequentar cursos/disciplinas ou realizar
pesquisa, desde que essas atividades tenham sido
aprovadas pelo orientador, seguindo os critérios

estabelecidos pelo Colegiado de Curso.

8. Intercambio de Docentes, Técnico-administrtaivos
e Pesquisadores

Membros de uma institui¢do poderdo ser convidados a
participar de atividades na outra institui¢do, tais como
cursos, palestras, ensino, e/ou pesquisa de acordo com os
interesses da instituigdo anfitrid. A duragdo normal de
tais visitas nao sera maior que 01 (um) ano académico.

9. Periodo de Duracio

O intercambio discente podera ter inicio no semestre
seguinte a assinatura do ajuste por ambas as participes, e
poderd ser negociado até a data de vencimento do
Convénio de Intercambio celebrado entre a UFVIM e a
ENSICAEN. O seu encerramento ndo interrompera as
atividades em andamento, nem prejudicarda os
compromissos ja assumidos pelas participes.

10. Coordenacgao

No ambito da UFVJIM, a coordenacgdo cabera a Diretoria
de Relagdes Internacionais da instituicdo, ¢ a um
professor designado para tal.

UFVIM

Universidods Federal dos Voles do Jequiishanha & Mucuri

Les échanges d'étudiants seront de nature genérale, au
niveau du premier cycle et du second cycle supérieurs.
Cependant, chaque année, les institutions négocieront
les conditions de l'échange pour l'année suivante sur des
aspects tels que les domaines, les cours, le nombre
d'étudiants, le semestre de l'échange académique, etc.

6. Nombre d’étudiants

L'échange académique peut aller jusqu'a 02 (deux)
étudiants par institution et par an, ou comme convenu
entre les parties.

Chaque année, des étudiants de [I'UFVIM et de
I’ENSICAEN effectueront un (1) ou deux (2) semestres
d'échange académique dans l'institution partenaire.

7. Etudiants du second cycle supérieur

En général, les étudiants du second cycle pourront suivre
des cours/disciplines ou mener des recherches, sous
réserve que ces activités soient approuvées par leur
superviseur, conformément aux critéres établis par le
comité de programme.

8. Echange d'enseignants, personnels administratifs et
chercheurs

Les membres d'une institution peuvent étre invités a
participer a des activités dans l'autre institution, telles
que des cours, des conférences, de l'enseignement et/ou
de la recherche, en fonction des intéréts de l'institution
d'accueil. La durée normale de ces visites ne dépassera
pas une année académique.

9. Durée de l'échange académique

L'échange académique peut commencer au semestre
suivant la signature de l'accord par les deux parties, et
peut étre négocié jusqu'a la date d'expiration de l'accord
d'échange signé entre I'UFVJM et I’ENSICAEN. Sa
cloture n'interrompra pas les activités en cours et n'aura
pas d'impact sur les engagements déja pris par les
parties.

10. Coordination

Dans le cadre de I'UFVJM, la coordination sera assurée
par la direction des relations internationales de
l'institution et par un professeur désigné a cet effet.
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No ambito da ENSICAEN, a coordenagdo cabera ao
Orgdo de Relagdes Internacionais da institui¢do, € a um
professor designado para tal.

11. Fontes de financiamento
Orgaos de fomentos de ambos os paises e recursos
desembolsados pelos proprios individuos em mobilidade.

UFVIM

Universidods Federal dos Voles do Jequiishanha & Mucuri

Dans le cadre de I’ENSICAEN, la coordination sera
assurée par la direction des relations internationales de
l'institution et par un professeur désigné a cet effet.

11. Sources de financement

Les organes de financement dans les deux pays ainsi que
les ressources financiéres apportées par les individus en
mobilité eux-mémes.

3/3



Ministério da Educacao
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Instituto de Ciéncia e Tecnologia - ICT
Direcao Instituto de Ciéncia e Tecnologia - ICT

OFICIO N° 163/2025/DIRICT/ICT

Diamantina, 09 de junho de 2025.
A Senhora,
Arlete Barbosa dos Reis
Docente do Curso de Engenharia Quimica
Instituto de Ciéncia e Tecnologia
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, n° 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 — Diamantina/MG

Assunto: ACORDO DE COOPERACAO INTERUNIVERSITARIA QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
(UFVJM), BRASIL, E A ECOLE NATIONAL SUPERIEURE D'INGENIEURS DE CAEN
(ESICAEN), FRANCA.

Senhora Professora,

Venho por meio deste, manifestar a aprovacao da Dire¢do do Instituto de Ciéncia e Tecnologia
(ICT) ao ACORDO DE COOPERACAO INTERUNIVERSITARIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI (UFVJM), BRASIL,
E A ECOLE NATIONAL SUPERIEURE D'INGENIEURS DE CAEN (ESICAEN), FRANCA,
considerando que esta parceria se justifica pela promog¢do da mobilidade académica internacional em
universidades francesas, contribuindo para o desenvolvimento pessoal e profissional desses alunos do ICT,
nos moldes apresentados pelo documento 1785539 do processo SEI 23086.030031/2025-54. A Direcao do
Instituto de Ciéncia e Tecnologia (ICT) entende que essa parceria representa um incremento importante no
aprendizado académico para os seus estudantes e docentes, sendo portanto favoravel no apoio da realizacao
do convénio apresentado nesse processo.

Atenciosamente,

PAULO CESAR DE RESENDE ANDRADE
Diretor do Instituto de Ciéncia e Tecnologia -ICT

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar de Resende Andrade, Diretor (a), em
09/06/2025, as 13:47, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto
n°® 8.539, de 8 de outubro de 2015.

il
SelI o
assinatura
§ eletrdnica




e A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvim.edu.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id orgao_acesso_externo=0, informando o cddigo verificador 1785588 ¢ o
codigo CRC B9D04B74.

Referéncia: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n° 23086.030031/2025-54 SEIn°® 1785588

Rodovia MGT 367 - Km 583, n° 5000 - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP 39100-000



UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

DESPACHO N° 63/2025/DCP/PROPLAN

Processo n°® 23086.030031/2025-54

Interessado: Diretoria de Relagdes Internacionais

A DIRETORA DE CONVENIOS E PROJETOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS

VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuigcdes legais e regulamentares,
solicita, com a devida urgéncia, a Diretoria de Relagdes Internacionais (DRI) a inser¢do da Nota Técnica.

Atenciosamente,

Margareth Gomes Rodrigues Drumond
Diretora de Convénios e Projetos
Portaria n° 65, de 13/01/2023

. ei' _ Documento assinado eletronicamente por Margareth Gomes Rodrigues Drumond, Diretor(a), em
ﬁlrm”:‘ L‘j 26/06/2025, as 15:30, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto
' n° 8.539, de 8 de outubro de 2015.

| eletrénica

- ‘.l.- A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
437 https://sei.ufvim.edu.br/sei/controlador_externo.php?
* acao=documento_conferir&id orgao acesso_externo=0, informando o cddigo verificador 1799735 e o

1 codigo CRC 6168DB10.

Referéncia: Processo n° 23086.030031/2025-54 SEI n°® 1799735



UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Reitoria
Diretoria de Relagdes Internacionais

NOTA TECNICA N° 6/2025/DRI/REITORIA

PROCESSO N° 23086.030031/2025-54
INTERESSADO: DIRETORIA DE RELACOES INTERNACIONAIS
I. ASSUNTO

1.1. 1.1 Emissdo de Nota Técnica sobre o acordo de intercambio académico entre a
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha (UFVIM) e Ecole nationale supérieure d'ingénieurs de
Caen (ENSICAEN) - Franga.

2. ANALISE

2.1. A Diretoria de Relagdes Internacionais da UFVIM tece os seguintes comentarios a respeito
da proposta de acordo de intercambio entre a UFVIM e Ecole nationale supérieure d'ingénieurs de Caen:

2.1.1. O objetivo do instrumento juridico em tela ¢ estabelecer os termos e condigdes para o
intercambio académico, bilateral, de discentes de graduagdo entre a UFVIJM e a Ecole nationale
supérieure d'ingénieurs de Caen, no ambito do programa Capes/Brafitec.

2.1.2. Considerando que o Plano Nacional de Educagao (Lei N° 13.005, de 25 de junho de 2014)
tem como estratégias para o alcance das metas estabelecidas:

- consolidar e ampliar programas e agdes de incentivo a mobilidade estudantil e docente em cursos
de graduacdo e pos-graduacdo, em ambito nacional e internacional, tendo em vista o
enriquecimento da formagao de nivel superior;

- fomentar a formagdo de consorcios entre instituicdes publicas de educacdo superior, com vistas a
potencializar a atuagdo regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento institucional
integrado, assegurando maior visibilidade nacional e internacional as atividades de ensino,
pesquisa e extensio;

- consolidar programas, projetos e acdes que objetivem a internacionalizagdo da pesquisa e da pds-
graduag@o brasileiras, incentivando a atuagdo em rede e o fortalecimento de grupos de pesquisa;

- promover o intercambio cientifico e tecnologico, nacional e internacional, entre as institui¢oes de
ensino, pesquisa e extensio

¢ que a Lei de Diretrizes ¢ Bases da Educagdo (Lei N© 9394, de 20 de dezembro de 1996),
prevé, em eu artigo 43, como finalidade da educagao superior:

- o incentivo ao trabalho de pesquisa e investigacdo cientifica, visando o desenvolvimento da
ciéncia e da tecnologia e da criagdo e difusdo da cultura, e, desse modo, desenvolver o
entendimento do homem e do meio em que vive;

- a promogdo da divulgacdo de conhecimentos culturais, cientificos e técnicos que constituem
patrimonio da humanidade e a comunicagao o saber através do ensino, de publicagdes ou de outras
formas de comunicagao;

- estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais e
regionais, prestar servicos especializados a comunidade e estabelecer com esta uma relagdo de
reciprocidade.

e que o Plano de Desenvolvimento Institucional 2024-2028 da UFVIM estabelece entre seus
objetivos estratégicos a ampliacdo de parcerias e convénios com instituicdes internacionais € a promogao
da mobilidade académica internacional;

fica evidente que o acordo proposto ¢ de interesse publico.

2.1.3. A Ecole nationale supérieure d'ingénieurs de Caen possui oferta académica em areas de



conhecimento que abrangem e complementam aquelas existentes na UFVIM. Nesse sentido, a
formalizagdo dessa parceria contribuird para o fortalecimento académico e cientifico e para a capacitacao
de recursos humanos, além de fomentar a internacionalizacdo da UFVJM. Portanto, a DRI ratifica a
justificativa apresentada pela Profa. Arlete Barbosa dos Reis no documento 1785532.

2.14.

Atestamos a veracidade das informacdes constantes nos autos, no que se refere a existéncia

da institui¢do de cooperagdo académica e cientifica, e as suas condigdes, como entidades dedicadas a
promover a interlocug@o entre instituicdes de ensino superior e pesquisa, de honrar os deveres atribuidos a
si por meio do presente instrumento juridico.

3.

3.1.
3.2.
3.3.
34

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto BRAITEC ProChimi e resultado de aprovagao pelas Capes (1738728 e¢1738729);
Apresentacdo ENSICAEN (1738741);

Decreto de criacao da ENSCAEN e respectiva traducao (1738751 e 1738755);

Decreto de nomeagao do diretor da ENSICAEN e respectiva tradugdo

(1738753 e 1785357);

3.5.
3.6.
3.7.
4.

4.1.

Documento de justificativa de interesse e viabilidade (1785532);
Minuta do acordo de cooperacdo UFVJM e ENSICAEN (1785539);
Plano de trabalho (1785542).

CONCLUSAO

Considerando os autos do processo € a presente nota técnica, esta diretoria recomenda, no

que lhe cabe, o estabelecimento do acordo de intercambio entre a UFVIM e a Ecole nationale supérieure
d'ingénieurs de Caen.

assinatura
| eletrénica

Diamantina, 30 de junho de 2025.

Etel Rocha Vieira

Coordenadora de Relagdes Internacionais

: ei' _ Documento assinado eletronicamente por Etel Rocha Vieira, Servidor(a), em 02/07/2025, as 09:56,
- . L‘_<T_l| conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n°® 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

< https:/sei.ufvim.edu.br/sei/controlador_externo.php?
& acao=documento_conferir&id orgao_acesso_externo=0, informando o codigo verificador 1802523 ¢ o

codigo CRC 97FBCE78.

Referéncia: Processo n° 23086.030031/2025-54

SEI n® 1802523



MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

MANIFESTACAO DE INTERESSE

A Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri — UFVJM, por meio dos
instrumentos anexos, manifesta o interesse em celebrar Convénio de Intercimbio Académico com a
Ecole nationale supérieure d'ingénieurs de Caen — ENSICAEN, localizada na Franga, com a finalidade
de estabelecer os termos e condi¢des para o intercambio académico bilateral de discentes de graduagao
entre as duas instituicdes, no ambito do Programa Capes/Brafitec, em conformidade com as diretrizes
institucionais e a legislacdo vigente.

(assinado eletronicamente)
Heron Laiber Bonadiman
Reitor
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

. eil Documento assinado eletronicamente por Heron Laiber Bonadiman, Reitor, em 04/07/2025, as 18:51,
;g'mma L‘i conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n® 8.539, de 8 de
eletrénica outubro de 2015.

L A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.ufvim.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id orgao acesso_externo=0, informando o cddigo verificador 1807536 ¢ o
codigo CRC 2030A726.
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Referéncia: Processo n° 23086.030031/2025-54 SEI n® 1807536



UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

DESPACHO N° 72/2025/DCP/PROPLAN

Processo n°® 23086.030031/2025-54

Interessado: Diretoria de Relagdes Internacionais

A DIRETORA DE CONVENIOS E PROJETOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribui¢cdes legais ¢ regulamentares,
encaminha o presente processo ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensdo — CONSEPE, para anélise e
deliberagdo quanto a formalizagdo do Convénio de Intercimbio Académico entre a Universidade
Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM) ¢ a Ecole nationale supérieure d’ingénieurs
de Caen (ENSICAEN) - Franga.

Conforme fundamentado na Nota Técnica n® 6/2025/DRI/REITORIA (SEI n° 1802523), o
objetivo do instrumento juridico ¢ estabelecer os termos e condi¢cdes para o intercambio bilateral de
discentes de graduacdo entre a UFVIM e a ENSICAEN, no ambito do programa Capes/Brafitec. A
iniciativa estd alinhada as diretrizes do Plano Nacional de Educacao (Lei n® 13.005/2014), da Lei de
Diretrizes e Bases da Educagao Nacional (Lei n° 9.394/1996) e do Plano de Desenvolvimento Institucional
da UFVIM (PDI 2024-2028), especialmente no tocante a internacionalizacdo da formagdo académica e
cientifica.

Ressalta-se que o acordo proposto representa uma oportunidade estratégica para fortalecimento
institucional por meio da mobilidade académica, desenvolvimento cientifico e intercambio cultural entre
as partes.

Caso este Conselho entenda pertinente, informa-se que a servidora de referéncia para
quaisquer esclarecimentos, reunides ou sessdes ¢ a Sra. Arlete Barbosa dos Reis, SIAPE n°® 7174*, e-mail
institucional: arlete.reis@ufvjm.edu.br.

Dessa forma, diante do exposto e considerando a relevancia académica e institucional da
parceria, solicita-se a tramita¢ao do processo junto ao CONSEPE e, apds deliberacao, sua devolugao a esta
Diretoria para os encaminhamentos subsequentes.

Atenciosamente,

Me. icaro Gabriel Gomes de Souza
Administrador — CRA n° 19236
Contador — CRC n° 025825

& ,
ﬁEI' ¢ Documento assinado eletronicamente por Icaro Gabriel Gomes de Souza, Administrador, em
L.m,”_h,,u,','«_ L."'__l| 08/07/2025, as 10:05, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto
Biciiniccd n° 8.539, de 8 de outubro de 2015,




Y A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvim.edu.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id orgao_acesso_externo=0, informando o cddigo verificador 1810686 ¢ o
# codigo CRC CF68C658.

Referéncia: Processo n° 23086.030031/2025-54 SEIn°® 1810686



